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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O44I2O2I,

PROCESSO LICITATÓRIO N" O2Ol2021.

INEXTGTBTLTDADE DE LrCrrAÇÃO N', 003/2021.

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: Contratação da empresa CAPACCITAR CONSUL-

TORIA E TREINAMENTOS EIfuELI, que oferecerá o curso de "AGENTE DE CONTM-

rAÇÃo - N)I/A LEI DE LICITAÇÃ) - LEI N" 14.133/2021" para os servidores da

Câmara Municipal de Cáceres-MT.

LEGISLAÇÃo APLICÁVELt Art. 25, II, da Lei n" 8.666/1993.

PROTOCOLON"t25341202l. DATADAENTRADAz 0110712021.

NOTADE EMPENHO N": 12021.
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPÂL DE CÁCERES

Mem. no 001 - Servidores

Ao Excelentíssimo
DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres-MT

Assunto: Curso de Capacitaçào.

Cáceres-MT, 01 de julho de 2021

Excelentíssimo senhor Presidente,

Encaminho o presente expediente à Vs. Excelência solicitando a\torizaçáo para
participação dos servidores que subscrevem em curso de capacitação com o tema "AGENTE
DE CONTRATAÇAO. Nova Lei de Licitações. O grande desafio trazido pela Nova Lei de
Licitações e Contratos" que será realizado pela empresa Capaccitar Consultoria e

Treinamentos, nos dias 14 a 16 de julho de 2021, na cidade de Cuiabá-MT. O custo é de R$
899,00 (Oitocentos e noventa e nove reais) por participante. Valor este, considerado baixo para

o tema de licitações.

Em anexo o folder completo do curso e ficha de inscrição.

Cerlo de contar com vossa apreciação, agradeço desde já.

flmcrson l'inheiro Leitc
Advogado

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório CÁCERES - CEP.: 78200-000

Fone: (65) 3223-7707 - Site: https://www. caceres. mt.les. b Í/
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lro

Souza
Geral (_

\)

t l1i,-l:,:



cAPACTTAçÃO

CURSO PRESENCIAL

AGENTE DE CONTRATAçÃO

Nova Lei de Licitações
O grande desafio trazido pela Nova Lei de

Licitações e Contratos

Obs: Serão adotadas as seguintes medidas de segurança:
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Cuiabá 1

Apresentaçã0,

A CAPACCITAR foi criada com a flnalidade de promover e disseminar a cultura do estudõ*-
em Mato Grosso. Estamos engajados em buscarmos parceiros que acreditem neste ideal,

pois sabemos que somente através da educaçáo podemos construir uma sociedade e

indivíduos melhores. Para isso, a busca projetos inovadores que possam contribuir

slgnificativamente com essa nova cultura.

Temos como foco produtos únicos desenvolvidos exclusivamente para nossos clientes,

disponibilizados nas íormas de consultoria e cursos aplicados, cursos de extensão,

congressos, palestras, seminários, para servidores públicos, e operadores do direito,

empresários e alunos.

Buscamos através de nossos projetos e eventos poder contribuir e incentivar os

profisslonais a se dedicarem a pesquisas e buscarem soluções para questionamentos

importantes, Íomentando a movimentação de trocas de inÍormações e conceitos valiosos

para o nosso Mercado e Sociedade.

Existimos para promover conhecimento visando a melhor Íormaçáo proÍissional, com Íoco

em metodologia e resultado de aprendizagem. Nossos valores são: Compromisso com

ensino de qualidade, valorização dos proÍissionais da equipe, respeito ao cliente e suas

necessidades, estimular a cultura do estudo e solução de problemas, ética e

desenvolvimento da comunidade local. Finalizamos com nossa visão - Ser a instituição

reconhecida pela capacitação de profissionais com o melhor processo de aprendizagem.
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CÀPACCITÁ.R E ÍREINAMENTOS EIRELI
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CNPJ n. 31.825.556/0001.40
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PROPOSTA COMERCIAL

APRESENTAÇÃO DO CURSO

A Lei no 14.13312021, chamada Nova Lei de Licitações e Contratos, substituirá as Leis nos

8.666/1993, 10.52O12O2O e 12.46212011 .

Embora, nos dois primeiros anos de sua vigência, sua aplicação seja facultativa por parte dos

gestores públicos, o novo texto inevitavelmente se tornará a principal referência normativa em

matéria de contratações públicas no Brasil, devendo ser adotado pêla União, Estados, Distrito

Federal e Municípios, tanto na administração pública direta, autárquica e Íundacional, como

nos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, quando no desempenho de função

administrativa, bem como nos fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou

indiretamente pela Administração Pública.

Trata-se de uma norma ainda mais analítica que a Lei no 8.666/'í993, inclusive maior que esta,

com mais artigos e maior nível de detalhamento. A excessiva regulamentação do

procedimento licitatório da Nova Lei, que exigirá ainda maior atenção dos agentes de

compras, deve-se à incorporação, a seu texto, de muitas diretrizes antes previstas em atos

normativos Íederais secundários, editados e aplicáveis, até então, apenas à União, tais como

Decretos, Portarias lnshuções Normativas etc.

lsto posto, o objetivo deste curso e apresentar aos participantes as principais novidades

trazidas pela Nova Lei de Licitaçóes e Contratos.

BLICO-alvo

O presente curso será direcionado aos Prefeitos, Secretários, Presidentes e Membros de

Comissão de Licitações, Pregoeiros, Equipe de Apoio, Consultores, Advogados, Assessores

Jurídicos, responsáveis pelo Setor de Compras, Gestores e Fiscais de Contratos, Área JurÍdica, e

Servidores de Planejamento e Auditoria, e todo aquele interessado em qualiÍicação quando o

assunto é Licitação Pública.

METODOLOGIA

. As aulas seráo expositivas/ participativas
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Os tópicos serão abordados com explanaçóes teóricas, com inserÇão de exercícios práticos e

simulaÇões (quando couber);

DATA, LOCAL E CARGA

Data e horário: 14, 15 e 16 de julho de 2021.

Carga Horária: 24 horaslaula

Local: a definir

Cidade: Cuiabá/MT
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O Curso será dividido em módulos:

Módulo I

LrcrrAçÃo
! Do âmbito da aplicação da Lei

u Dos princípios

E Das definiÇões

U A caracterização do objeto da Licitação:

estudos técnicos preliminares, anteprojeto,

referência.

I Dos agentes públicos

I Do processo licitatório:

I Da instrução do processo licitatório

! Das modalidades de licitação

- Concorrência

- Pregão

- Concurso

- Leilão

- Diálogo Competitivo

! Dos critérios de julgamento

planejamento da contratação,

projeto executivo e termo de

instrumentos de

projeto básico,
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- Melhor Técnica ou conteúdo artístico;

- Técnica e Preço

- Maior lance, no caso de Leilão

- Maior Retorno Econômico

E Regimes de execução: empreitada por preço unitário,

empreitada integral, contratação por tarefa, contratação

intêgrada, fornecimento e prestação de serviço associado.

ll Das compras

I Das obras e serviços de engenharia

! Dos serviços em geral

! Da divulgação do edital de licitação

U Do julgamento

I Da habilitação

r Do encerramento da licitação

! Do processo de contratação direta

tr Da inexigibilidade de licitação

! Da dispensa de licitação

! Dos procedimentos auxiliares

n Do credenciamento

I Da pré-qualificação

I Do procedimento de manifestação de interesse

I Do sistema de registro de preços

Ll Do registro cadastral

Ll Licltações Sustentáveis

LlRecurso, Revogação e Anulação;

empreítada

integrada,

por preço global,

contratação semi-
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uTramitaÇão prioritária de processos judiciais em que se discute a licitações

Módulo ll

CONTRATO ADMINISTRATIVO

ü Noções Gerais de Contratos e de Contratos Administrativos;

! Regime Jurídico;

n Prerrogativas da Administração Pública;

! Formalização, Direitos, deveres e responsabilidades das partes, Garantias contratuais;

! SubcontrataÇáo;

I Alteração contratual - Quantitativa e qualitativa;

! Reajuste;

! Repactuação;

n Revisão;

! Rescisão do contrato;

! Nulidade do contrato;

! Tipos de Contratos;

|l Regimé Geral de Gestão;

I de documentos;

! Perfil e designação do Gestor;

n Fiscal de Contratos;

n Recebimento do objeto do contrato;

! Atestado do recebimento;

ü Procedimento para aplicação das penalidades

n Tipo de penalidades;
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O investimento para a participação no curso será de

reais) por participante.

899.00 (oitocentos e noventa e nove
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FACILITADOR

JAMIL MANASFI

Administrador Público CRA-RO no 3033, Servidor Efetivo do Quadro da Prefeitura Municipal de

Porto Velho cedido para Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia (CAERD), Pregoeiro e

Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Materiais e Obras - CPLMO/CAERD;

Pregoeiro e Coordenador da Comissão Permanente do Conselho Regional de Adminlstração de

Rondônia (CRA-RO, Professor Orientador de Trabalho de Conclusão de Curso da Faculdade São

Lucas (MBA's), Consultor e lnstrutor de Cursos de Capacitação em Licitações e Contratos e

Formagão de Pregoeiros do lnstituto de Pesquisa de Rondônia - IPRO, criador da Fan Page - O

Pregoeiro.com, Bacharel em Administraçáo Pública, Especialista em Metodologia do Ensino

Superior, MBA em Licitações e Contratos pela FIMCA e MBA em Gestão Pública, atualmente é

Pós-Graduando MBA em Gestão de Finanças, Controladorla e Auditoria pela Faculdade São

Lucas, Gestão Pública pelo lnstituto Poli Civitas (INFOCO) - Curitiba e Acadêmico de Direito da

Faculdade de Rondônia - FARO. Atua a mais de í 3 anos na Administração Públlca, tendo

ocupado os cargos no Governo do Estado de Rondônia de: Assessor do Gabinete do Governador,

Secretário Executivo Regional de Porto Velho da Secretaria de Estado do Planejamento e

Coordenação Geral, Assessor Especial da Secretaria de Estado da Adminísúação, Pregoeiro e

Membro da Comissão Especial de Licltação no âmbito do Programa lntegrado de Desenvolvimento

e lnclusão Socioeconômica do Estado de Rondônia- PIDISE/RO e da Política de Cidadania

Superaçáo da Pobreza e Erradicação da Extrema Pobreza-Plano Futuro, Assessor Técnico

(Elaborador de Termo de ReÍerência e Projetos Básico) da Secretaria de Estado de Assistência

Social; Pregoeiro e Membro da Comissão Especial de Licitações de Projetos Especiais-

CELPE/PEDISE da Secretaria de Estado de Assuntos Estratégicos (SEAE), desempenhou na
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Prefeitura Municipal de Porto Velho os cargos de Agente Comunitário de Saúde, Assistente--
Administrativo, Cotado,

Elaborador de Termo de Referência e Projetos no Fundo Municipal de Saúde da Secretaria

Municipal de Saúde (FMS), Pregoeiro, Auxiliar, Assistente, Membro e Secretário da Comissão

Permanente de Licitação da Coordenadoria Municipal de Licitações da Secretaria Municipal de

Administração.
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o 3 DA EMPRESA E DO CLIENTE

Obriqacão da Capaccitar:

r Disponibilizarprofessor;

. Disponibilizarmaterialdidático.

. Disponibilizarcertificado;

. Disponibilizarlocal;

. Disponibilizar Coffee Break.

Obriqacão do cliente:

. Disponibilizarpagamentospontuais;

. Será fornecido material de apoio, cofÍee break individualizado e certificado de participação

com conteúdo e carga horária;

o O certificado somente será concedido aos participantes que obtiverem o mínimo de 75%

de frequência e após a realizaçáo do pagamento do curso;

. A Empresa se reserva ao direito de cancelar o curso, com cinco dias de antecedência, se

o número de inscritos for menor que 20 ou em razáo dos índices de casos de COVID.

{)



E-mail: atendimento.capaccitar@qmail.com

Tel: (65) 99915.6662 - Vanessa Carli

lnstagram: capaccitartreinamentos

Estamos à inteira disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

CAPÀCCII'AR ÇONS
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E IREINAMENTOS EIREL'proprietàrlô Cârlôs Râimundo Estêves
CNPJ n. 31 .825.556,/0001-4n

:

ls )



FICHA DE INSCRICÃO

NOVA LEI DE LICITAÇÃO - CURSO PRESENCIAL

Nome do Orgão: Câmara Municipàl Oe Caceres+t

CNPJ : 03.960.333/0001 -50

Endereço: Rua Coronel José Dulce, esq, Rua General Osório, S/N

Bairro: Centro Cidade: Cáceres Estado: MT CEP: 78210-056

felefones: cel ( ) com: (65) 3223-1707

E-mail: administrativo.charles@caceres.mt.leg.br
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Condições:
Poderá ser substituído o participante com até 24 horas de antêcedência.
Esta inscrição não poderá ser cancelada ou compensada, a confirmação será
mediante o envio do comprovante da inscrição e deposito e/ou empenho via e-mail .

Será fornecido material de apoio e ceÉiÍicado de paÉicipaçâo com conteúdo e carga
horária e coffee-break em todos os módulos,
A Capaccitar reserva-se ao direito de não realizar estê evento por motivo operacional
ou por falta de quórum, obrigando-se a comunicar tal fato com antecedência aos
inscritos.

Êuô ftdm()livchâ 6uimàri\cs, n,86
CtP 7B.048 1 ú0 l Bakro I tsôír

Colàbá -Mf

O úr9t9156á62

O 6119972 630!

O í! 33r:to?3

Responsávêl pelo pagamento: Domingos Oliveira dos Santos

NPJ : 03.960.333/0001 -50

Telefones: cel( ) com: (65) 3223-1707

-mail: administrativo.charles@caceres.
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Nome:

Cargo:
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@ 65 99972 610l
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Participante n. :04
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Celular:65 33?l th3L
E-ma il:

lnstag ramifacebook:

Participante n. :05

Nome: Je So-ta

Celular: , -(o.> 3t6tzz+:+
E-mell: ^ t ,'--'- àJc("v. r',1 i, fip fi yo. j oelgo- z ê @ cÀ. ad S. _ f . /sg . Lr

lnstag ram/facebook:

Participante n. :06

Nome: ti
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Cargo:

Celular:

E-mail:

nstagram/facebook:

Run Ped,o ôlivêira 6eÍmàdês, n.86
cEP 78.048.'l ó0 | Ealrro | 8àú

Cuíabá Mf

O Íe9r91t 6662

O ó!99172 álOI
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1 nova mensagem

A 1 1 37 B3-1 666(tel:+551 1 37 B3l 666)

(whatsappXhttps://api.whatsapp.com/send?phone=551 1 37837666&text=)

fl i nstitutoIicitar (hnps://insrirutoticitar.com.br)

[ É''] (hres//insrirurof l:rXl3í1,1[?r.,.,'ao',r,no4

Nova Lei de Licitação
O MEGA DESAFIO TRAZIDO PELA NOVA LEI DE LICITAÇÕES E

CONTRATOS.

oNLINE AO VIVO (HTTPS//INSTITUTOLICITAR.C0M.BR/MODALIDADES/0NLlNE-40-VlVoi)

Sobre este curso

Cadastro
(hltp://institutolicitaÍ.com.brlcadaslÍo/)

A Nova Lei de Licitaçôes foi recentemênte aprovada pelo presidente e você deve se preparar

desde já, pois as muãanças são muitas e você terá apenas dois anos paÍa se adaptar ao

novo universo licitatório,

Pode-se dizer que a Nova Lei é uma composição de dispositivos d1s Leis 8.666, 10.520 e

12.462 e incrementada com a incorporação da jurisprudência do TCU. Ela basicamente

incorpora as melhores práticas em iicitaÇões no país e reúne tudo em um único dispositivo.

Com sua aprovação, decorridos 2 anos da publicação, as seguintes leis serão revogadas:

. Lei no 8.666/1993 - Normas gerais de licitações e contratações públicas;

. Lei no 10.520/2002 - Normas gerais sobre a modalidade pregão;

. Lei no 12.462/2011 - Regime Diferenciado de contratações Públicas - RDC

Entre algumas das novidades trazidas pela Nova Lei de LicitaÇões, está a realização do

julgameito de preços antes da habilitação (inversão de fases), exatamente como ocorre no
'pnidao 

" 
no RDC e'o frm didivisão cládsica das modalidades.conforme o valor estimado da

coniratação, eliminando a tomada de preços e o convite'

Dentre outras mudanÇas importantes podemos citar:

- o agente de contratãção é quem passa a conduzir a licitação;

- os instrumentos gerenciais serão integrados à legislação;

- haverá possibilidade de orçamento sigiloso;
- o procedimento de maniÍestação de interesse PMI;

- os regimes de contratação integrada e semi integrada;

- novas modalidades de licitação;

híps://institutotioitar.com.br/cursos/hova-tei-de-ticitâcao-ontine-ao-vivo-2/?gclid=cjwKcAjw-o-HBhAsEiwANqYhpBJt-AkFLJSDiLlg-4sTDfiePH 
" 1117



06t07 t2021 1 nova mensagem

- ampliaÇão da vigência dos contratos;
- a garantia de pagamento por conta vinculada;
- a ãntecipação dós efeitos de termo aditivo para ser íormalizado no prazo máximo
mes.

Neste curso sobre a Nova Lei de Licitações você aprenderá sobre todas essas novas regras

e as polêmicas em torno de sua interpretação e aplicação. Também será traçado um

paralelo com as antigas regras de contrataÇão e serão discutidas as novas perspêctivas e

as repercussões nas contrataÇões em geral.

Vamos interagir em uma plataforma de aulas ao vivo, com a mesma qualidade, diferenciais
e excelência apÍesentados nos cursos presenciais pelo lnstituto Licitar.

O curso, de linguagem simples, aborda as principais inovações dos procedimentos
licitatórios traiidos pelo novo estatuto jurídico. Tudo isso ministrado por professores com
grande experiência prática e com anos de atuação na administração pÚblica. Uma

verdadeira e riquíssima consultoria que você só verá aquil

- o fornecimento e serviços contínuos com prazo contratual até 10 anos;

- os modos de disputa para as modalidades;
- o registro cadastral com sistema de reputação;
- as garantias contratuais chegando a 307";

CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO

Nova Lei de Licitação

de1

§ Curso 0nline ao vivo

Q 20 horas de duração

fil 5 manhãs das 08h30 às 12h30

g Esclarecimento de dúvidas ao vlvo

& 30 dias de consultoria juridica no tema

@ 30 dias de acesso ao ConLicitaÇão

PRÓXIMA TURN4A

02 a 0610812021

Preço e inscrição ü

https://inslitutoticitârcom.br/cursos/nova-tei-de-ticitacao-online-ao-vivo-2/?gclid=ciwKcAjw-o-HBhAsEiwANqYhpSJt-AkFLJSDiLl 
g-4STDt1ePH 2h7
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Nova Lei de Licitação
o MEGA DESAFIo rRAZlDo PELA NovA LEI DE LlclrAçÕrs r coNTRATos'

El Online ao vivo

Q 20 horas de duração

$ Material didático exclusivo

4E 30 dias de consultoria jurídica e Bec

@ 30 dias de acesso ao ConLicitação

INVESTIIúENTO

R$ 1.489,00
em até

1 0x de RS 148,90

no cartão de crédíto

pRóxtul luRva

02 a 06/08/2021

Comprar agora

Pré-inscrição

httpsi//institutoticitar.com.br/cursos/novâ-rei-de-ticitacao-ontine-ao-vivo-2/?gclid=ciwKcAiw-o-HBhAsEiwANqYhpSJt-AkFLJSDiL'1q-4sTD 
toeP ' ' 11117



aü0712021 Nova Lei de Licitaçôês I KOPE

:x

httpsr/kope,org/licitacoês-conhatos/?Ulm-soUrcê=googlê&utm-mêdium=search&utm-campaign:cursos-slars&utm-content=licitacoes-contrato " '

IREE KOPE APB€SENÍA

LrcrrAÇoEs E

CONTRATO§:

As principais mudanÇas
da nova lei de licitaçÕes e
contratos ad m i n istrativos
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06t0712421 Nova Leide Licitações I KOPE

§7 
REE KoPE ^'".*,'^

z$ LtctrAÇÕEs r
CONTRATO§:

As principís mudanças
da nova lei de licitaÇões e
contrêtos administrativos
- Ç, 

- ** ire;i

https://kope.org/licitacoes-contrâtos/?utm-source=google&utm-medium=seârch&ulm-campaign=cursos-stars&utm-conlent=licitacoes_contrat 
l3l24

INVESTIMENTO

Curso: Licitações e
Contratos

Rs 850,00

OU ATÍ 
'2 

PARCELAS DE

R$ 70,83

6



06t07 t2021 Nova Lei de L cltações I KOPE

httpst//kopê.org/licitacoes-contratos/?utm-§ource=google&utm medium=search&ulm campaign=cursos-stars&utm-content=licltacoês_contrat '

PERGUNTAS E RESPOST

Qual a carga horária?

A carga horária é de 17 horas.

É recomendado assistir à5 aulas na§ datas em que serão

d ispon ibilizad a s? Por quô?



a6t07 t2021 A Nova Lei de Licitações e Contratos - lnove Capacitaçâo

(nttps://inoveco pocitocoo.com.br/)

A NOVA rEr DE UCITAçÕES E CONTRATOS

DO PLANEJAMENTO A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
APLTCANDO NA PRÁTICA NOVA LEl14.133l21

Apresentoçôo

No dio lo de obril de 2021, o Presidente do Repúblico soncionou o Projeto de Lei (PL) 4.2$120, criondo o

Lei 14.133/21, que estobelece um novo morco legol poro substituir o Lei dos LicitoçÕes (têi 8'66ô/93), q Lei

do pregõo (t-ei 1O.SZO/OZ) e o Regime Difêrenciodo de controtoçÕes - RDc (têi 12.462/ll), olém de

ogregor têmos relocionodos.

Entre outros medidos, o lei criou modolidodes de controtqçôo, tipiÍicou crimes relocionodos o licitoçÕes

e disciplinou itens do ossunto em relqçÕo às três esferos de governo: uniÕo, estodos e municípios.

Lembrondo que o Lei t4.133/21 jó estó vigentê e oplicóvel (ort.'l9l c/c ort. 193, inc. ll e ort.l94), neste

cênório iniciol de mudonços foz-se importonte entender quois sÕo os impoctos imêdiotos do novo

normo, suos regros de tronsiçÕo, sêus ospectos que depênderÕo de regulomentoçÕo e o que deve ou

pode ser observodo desde jó.

o presente curso viso, portonto, otuolizor os servidores, gestores públicos e demois interessodos quonto

às novidodes do Novo Lei de LicitoçÕes, sempre ressoltondo os diÍerenços em reloçÕo à lêgisloçoo

precedente, poro possibilitor o oplicoçÕo do novo legisloçÕo ôs otividodes relocionodos às

controtoçÕes públicos no Ômbito do AdministroçÔo.

Objetivos

o ob.ietivo do curso é proporcionor oos seus olunos o necessório conhecimento sobre os principois

institutos ê o novo sistemótico dos licitoçÕes e controtoçÕes públicos odvindo com o Lei 14]E3l2l,

trozendo um enfoque especiol sobre suqs inovoçÕes e principois novidodes

Público-qlvo

https://inoveoapacitacao.com.br/curso/novâ_lêi-de_licitacoes_e_contratos/
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28 o 30 de iunho de 2021

l8 horos de copocitqçôo

oOo?-t

Jomll MonosÍ|,

Evoldo Rsmos

ê Mórclo Motto

L\a

l'590.00 PoÍ Possoq

INSCREVA-SE

Sobre nós

Umo empreso focodo no desenvolvimento e operfeiçoomênto dos hobilidodes de seus

clientes: geromos volor poro os pessoos e sucesso poro correiros do setor pÚblico.

lnove CqPocitoçõo
condlçõoti o conc€lomento do lnsc çôo por porte do portlcipontê d€v€rô sêí reallzodo sm no móxlmo 05 dlos útêls ontês cto doto dê Íeollzoçôo do curso onllne'

s€ndo qu€ opósssre píozo d€v€ró ho;eÍ; suüstitulçôodo otuno ou sollcltoçôod6 crádlto no voloÍ do lnscÍlçoo Pora utllhoçôo po§lêrloL PoÍ motlvos

Êrtíüüô;ióô;iãüã" q,ái,-, 
" 
r** s"r,çô;s sm coPocitoçoô rêservo-ss @opocitqç@so64pfisíemogoo ou.o porêsÍontê' §em ovrso píávio'

poÍ quêstôesê rozÕes ds oro". .rp"ruánt"Ãtà. l in.crtçoo seiá contirmodo meoionãeiJ-io-dirio:tãdeimpeúo oroãm oe servlço, outoÍlzoçoo, depósltoou

outro lormo de comprovoçóo do pogomênto

soluçóes Polestrontes
codo tink/sânhode dc6sso à soto deouto virtuoté êxctustvo do oluno portlclpontê - nÕo Podoíó ssr comPortilhodo com têrcehos TombámÍlco proibldo o

;optoçô; ds som ê lmosens do otrlo ê s€u compo^ilhomênto por quoi§quê''"'"" 
ii8'fl8"io aContoto

iequl.lto. P.ro umo boa .xp.rlÔnclo com o cur.o: computodor: P.ocessodor 13 / 3Gh, ; Mêmó o: 4Gb RAM; NovêgodoÍ: chÍomê ou lntêÍnet ExplolôIi Bondo

lolso:3 Mdoj con€róovio c;bo (prolerênclolmênte) ou wi-il'

FdÍêrüô|ffiüEêffitgõo 
nÔo sê Íêsponsobrlizo poríolhos ê pÍoblemosde conêrÕodos êquipomêntos utillzodos Pêlo usuárlo'

(+r) sete-sssa

contoto@inovecqpocitocoo.com.br

Atendimento dos th às teh (dios úteis)

httpsr//inovecâpêcitacao.com.bícurso/nova-lei-de-licitacoes-e-contratos/
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TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 044/202 1

PROTOCOLO N 2s34 DE 0110712021

1. DOOBJETO
1'l.ConstituiobjetodopresenteTermodeReferênciaacontrataçãodaempresa
CAPACCITAR CONSULTORIA E TREINAMENTOS EIRELI, 

-que 
oferecerá o 

-cyr^s9 
de

,,AGENTE DE CONTRATAÇÃO - NOVA LEI DE LICITAÇÁo - LEI N" 1433/2021"

para os servidores da Câmara Municipal de Cáceres.

2. DA JUSTIF'ICATIVA
2,1. considerando que a capacitação é um dos requisitos básicos para manter a qualidade

da equipe e consequentemente a produtividade da instituição, .po.d:rnot 
concluir que o

investimento em programas de quaiificação favorece tanto a instituição quanto o servidor,

uma vez que agrega valor para si e para o órgão a que pertence'

3. DADESCRIÇÃODETALHADADOOBJETO
3.1. O objeto do piesente Termo de Referência apresenta a seguinte descrição detalhada e

os seguintes quantitativos, conforme tabela abaixo:

ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMAR"A MTINICIPAL DE CÁCERES

DO ENQUADRAMENTO

4,1. Art. 25, inciso II da Lei f 8.66617993, no que diz:

,,1I - paraa contratagão de serviços técnicos enumerados no art 13 desta Lei, de natureza singular,

com profissionais ou empresas ie notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de

publicidade e divulgação."

4.2. Art. 13, inciso VI, Lei no 8.66611993, no que diz:

"VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;"

ÃGForonul Joté Dulce, esquina com Rua General osório

ITEM
COD.

TCE-MT
DESCRIÇÃO LTND. QTD.

VLR.
LrNtT.

VLR.
TOTAL

01
290371-7

SERVIÇO DE
CAPACITAÇÃO DE
PESSOAL - DO TIPO

CURSO DE AGENTE DE
CONTRATAÇÃO _ NOVA
LEI DE LICITAÇÃO _ LEI
N" t43312021. SERÃO 24
HORAS/AULA

SV 05 R$ 899,00 Rs 4.495,00

Fone: (65) 3223-6862 - Site: www.caceres mt leg br
- CEP: 78210-056



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂvr.tne MUNICIPAL oB cÁcnnrs

5. SINGULARIDÁDE DO OBJETO
5.1. A singularidade do objeto deste Termo de Ileferência encontra-se no núcleo do objeto,

que ao ser analisado, p"...ú..o, que está no substantivo "aula" sendo este a ação de

execução do presente. E por ser aula entende-se que há um professor que a ministralá, c como

é sabido dc iodos que nenhuma aula é igual a outra por mais que o lema seja o mesmo'

Vejamos o que cliz iuiz Cláudio de Àzevedo Chaves, em seu adigo na Coluna Jurídica JML:

"Chamamos de núcleo do objeto do serviço a parcela da execução que lhe

dá identidade, que matêrializa a execução' A obrigaÇáo principal, que em

qualquer serviÇo'é um Íazer. No serviço de limpeza, e'9 , o núcleo do objeto

reside na açáo de limpeza propriamente dita (o fazer) A metodologia' a
periodicidade, os equipamentos e insumos constituem parte da especificaçáo'

mas náo é por eles que o serviço se dá por executado, ou seja, sem o fazer o

objeto não se materializa. Apenas quando o seryente' aplicando a metodologia'

seguindoaperiodicidadeeutilizandoosequipamentoseinsumosdescritosno
Teimo de Referência, realiza a limpeza é que o serviÇo se dá por executado'

Eis aí o nÚcleo do objeto limpeza (..). Nos serviços de treinamento, a

apresentaçáo, obietivos gerais e específicos, pÚblico alvo, metodologia e o
conteúdo programático constituem características técnicas do objeto' mas

definitivamentá náo é seu núcleo. o objeto do serviço de treinamento só se

materializa com a aula (o fazer). É por meio desta aÇáo que o

professor/instrutor,fazendousodametodologiadidático-pedagÓgica,utilizando
osrecursosinstrucionaiseaplicandooconteúdoprogramático,realizaoobjeto'
Portanto, o nÚcleo do serviço é a própria aula Ora' se é a aula, não se

pode, em regra, considerar que seia um serviço usual ou executado de forma

padronizada; nâo se pode admitir que, quem quer que seja o executor (o

professor), desde que aplicando os recursos acima, obtenha os mesmos

iesultados. Afinal, como é prÓprio do humano, as pessoas sáo diferentes enÍe
si (...). Diante do acima êxposto, é correto aÍirmar quê, sempre que o

núcleo do serviço de treinamento for a aula (o fazer) significará que a

atuaçáo do proÍessor será determinante para o alcance dos resultados
pretándidos, apontando a naturêza singular do sêrviço Em contrapartida'

àaso o método supere a intervênçáo do mestre, o treinamento náo apresentará

oelementodasingularidade.Percebe-sequealÓgicadodevergeraldelicitar,
em relação a esteÀ serviços se inverte, sendo, a singularidade a regra geral' na

medida em que a quase totalidade das aÇÕes de capacitação sáo

umbilicaImentedependentesdaintervençáodoprofessor.Somenteemcaráter
excepcional é que um treinamento anotará caracterlsticas táo próprias que

exigirá menor interFerência do orientador' " (Grifei)

Desta maneira, vemos quc neste cursÔ terá a atuação do instrutor e'

podanto, será uma aula, caracterizando assim a singularidade do

obj eto.

6, DA NOTÓRIA ESPE,CIALIZAÇÃO
6.1. A notória cspecialização pode ier definida, segundo Luiz Cláudio dc Azevedo

Chaves, como:

"Do texto acima transcrito (que ê o § 1', do artigo 25' da Lei 8'666/93) não é

possível encontrar nada que chegue perto da ideia de fama ou algo do

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua GeneralOsório

Fone: (65) 3223-6862 - Site: www.caceres.mt.leg br
- CEP: 78210-056



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MI]NICIPAL DE CÁCERES

gênero. Notório êspecialista é o profissional (ou empresa) que nutre entre seus
pares, ou seja, ".,.n0 campo de sua especialidade..." a partir do histórico de

suas realizaçóes, quer dizer "..,decorrente de desempenho anterior'..ou de
outros rêquisitos relacionados com suas atividades..." elevado grau de

respêitabilldade e admiraÇão, de forma que se "...permita inferir que o seu

trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfaçâo do
objeto do contrato. " (Grifei)

6.2. O instrutor do curso será JAMIL MANASFI Administrador Público CRA-RO n"

3033, Servidor Efetivo do Quadro da Prefeitura Municipal de Porto Velho cedido
para Compaúia de Águas e Esgotos de Rondônia (CAERD), Pregoeiro e Presidente

da Comissão Permanente de Licitação de Materiais e Obras - CPLMO/CAERD;
Pregoeiro e Coordenador da Comissão Permanente do Conselho Regional de

Administração de Rondônia (CRA-RO, Professor Orientador de Trabalho de

Conclusão de Curso da Faculdade São Lucas (MBA's), Consultor e Instrutor de

Cursos de Capacitação em Licitações e Contratos e Formação de Pregoeiros do

Instituto de Pesquisa de Rondônia - IPRO, criador da Fan Page - O Pregoeiro.com,

Bacharel em Administração Pública, Especialista em Metodologia do Ensino

Superior, MBA em Licitações e Contratos pela FIMCA e MBA em Gestão Pública,

atualmente é Pós-Graduando MBA em Gestão de Finanças, Controladoria e Auditoria
pela Faculdade São Lucas, Gestão Pública pelo Instituto Poli Civitas (INFOCO) -
Curitiba e Acadêmico de Direito da Faculdade de Rondônia - FARO. Atua a mais de

13 anos na Administração Pública, tendo ocupado os cargos no Govemo do Estado de

Rondônia de: Assessor do Gabinete do Govemador, Secretário Executivo Regional de

PoÍo Velho da Secretaria de Estado do Planejamento e CooÍdenação Geral, Assessor

Especial da Secretaria de Estado da Administração, Pregoeiro e Membro da Comissão

Especial de Licitação no âmbito do Programa Integrado de Desenvolvimento e

- Inclusão Socioeconômica do Estado de Rondônia- PIDISE/RO e da Política de

Cidadania Superação da Pobreza e Enadicação da Extrema Pobreza-Plano Futuro,

Assessor Técnico (Elaborador de Termo de Referência e Projetos Básico) da

Secretaria de Estado de Assistência Social; Pregoeiro e Membro da Comissão

Especial de Licitações de Projetos EspeciaisCELPE/PEDISE da Secretaria de Estado

de Assuntos Estratégicos (SEAE), desempeúou na 8 Prefeitura Municipal de Porto

Velho os cargos de Agente Comunitario de Saúde, Assistente Administrativo,
Cotado, Elaborador de Termo de Referência e Projetos no Fundo Municipal de Saúde

da Secretaria Municipal de Saúde (FMS), Pregoeiro, Auxiliar, Assistente, Membro e

Secretário da Comissão Permanente de Licitação da Coordenadoria Municipal de

Licitações da Secretaria Municipal de Administração.

7. DOCONTEÚDOPROGRAMÁTICO

O Curso será dividido em módulos:

Módulo I

LICITAÇÃO

Rr. c"rónelJosé oulce, esquina com Rua General osório cÁcERES - CEP: 78210-056

Fone: (65) 3223-6862 - Site: www.caceres.mt.leg.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Do âmbito da aplicação da Lei Dos princípios Das definições A caracterização do

objeto da Licitação: instrumentos de planejamento da contratação, estudos técnicos
preliminares, anteproj eto, projeto básico, projeto executivo e termo de referência. Dos
agentes públicos Do processo licitatório: Da instrução do processo licitatório Das

modalidades de licitação - Concorrência - Pregão - Concurso - Leilão - Diálogo
Competitivo Dos critérios de julgamento 5 - Menor Preço - Maior Desconto - Melhor
Técnica ou conteúdo artístico; - Técnica e Preço - Maior lance, no caso de Leilão -

Maior Retomo Econômico Regimes de execução: empreitada por preço unitario,
empreitada por pÍeço global, empreitada integral, contratação por tarefa, contratação

integrada, contratação semiintegrada, fomecimento e prestação de serviço associado'

Das compras Das obras e serviços de engeúaria Dos serviços em geral Da

divulgação do edital de licitação Do julgamento Da habilitagão Do encerramento da

licitação Do processo de contratação direta Da inexigibilidade de licitação Da

dispensa de licitação Dos procedimentos auxiliares Do credenciamento Da pré-

qualificação Do procedimento de manifestação de interesse Do sistema de registro de

pregos Do registro cadastral Licitações Sustentáveis Recurso, Revogação e Anulação;

6 Tramitação prioritaria de processos judiciais em que se discute a licitações

Módulo II

CONTRATO ADMINISTRATIVO

Noções Gerais de Contratos e de Contratos Administrativos; Regime Jurídico;
Prerrogativas da Administração Pública; Formalização, Direitos, deveres e

responsabilidades das paftes, Garantias contratuais; Subcontratação; Alteração

contratual - Quantitativa e qualitativa; Reajuste; Repactuação; Revisão; Rescisão do

contrato; Nulidade do contrato; Tipos de Contratos; Regime Geral de Gestão; de

documentos; Perfil e designação do Gestor; Fiscal de Contratos; Recebimento do

objeto do contrato; Atestado do recebimento; Procedimento para aplicação das

penalidades Tipo de penalidades;

8. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA CONTRATADA
8,1, A escolha da contratada recai sobre a autoridade competente que o faz por ato

discricionário e uma avaliação subjetiva. Vejamos o que diz o Especialista em Direito
Administrativo, Luiz Cláudio de Azevedo Chaves:

"Ao conceituar "notória especializaçâo", o dispositivo legal encerra com a
expressáo "que permita inferir que o sêu trabalho é essencial e indiscutivelmente
o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato". Não restam dúvidas
de que essa escolha dependerá de uma análise subjetiva da autoridade
competente para celebrer o contrato. Nem poderia ser diferente, pois se a
escolha pudesse ser calcada em elementos objetivos a licitaçâo nâo seria
inviável. Ela é impossivel justamente porque há impossibilidade de comparação
objetiva entre as propostas. " (GriÍei).

Dessa forma, presume que a autoridade competente, ao autorizar a

presente inexigibilidade, já praticou tal ato.

Rra corc"el José Dulce, esquina com Rua General osório cÁcEREs - CEP: 78210-056

Fone: (65) 3223-6862 - Site: www.caceres.mt.leg. br 
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

9. DA JUSTIF'ICATIVA DO VALOR
9.1, A justificativa do valor a ser contratado encontra-se no fato de que este é o menor

preço que foi encontrado na data pretendida e o local de tealizaçáo do curso.

10. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ÀCEITAÇÁO DO SERVIÇO
10.1.0 serviço deverá ser prestado no dia e hora consignado no folder do curso, disponível

no site oficial da CONTRATADA.
10.2. Os serviços serão recebidos conforme a seguir:

a) Provisoriamente em até 05 (cinco) dias úteis, o servidor credenciado receberá os

serviços para veriÍicação e conformidade com o conteúdo programático'
b) DiÍinitivamente em até 10 (dez) dias úteis após recebimento provisório, será efetivado

o recebimento definitivo, com aposição de assinatura nas vias do Documento Auxiliar NF-e

(Danfe) ou na Nota Fiscal.
10.3. Na hipótese de irregularidade no serviço prestado pela GoNTRATADA, o servidor

credenciado do coNTRATANTE reduzirá a termo os fatos ocorridos e encamiúará à

autoridade superior, para procedimentos inerentes à aplicação de penalidades.

11, DOPRAZO
11.1. O prazo do contrato será de prestação imediata no dia e na hora consignado no

conteúdo pro gramático.

12. DOREAJUSTAMENTO
12.1. O preço do produto não poderá ser reajustado.

13. DASOBRIGAÇÕBSNICONTRATANTE
13.1. São obrigações da CONTRANTE:
13.1,1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos;

13.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido

provisoriamente com as especiÍicações constantes do Termo de Referência e da proposta, para

Íins de aceitação e recebimento definitivo;
13.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades

verificadas, para que seja reparado ou corrigido;
13,1.4. Acompaúar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

13.1,5, Efetuar o pagamento à Contratada no valor comespondente ao fomecimento do objeto,

no prazo estabelecidos no Termo de Referência;
13,i, A administragão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda quó vinculados à execução do presente Termo de Referência,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

14. DASOBRTGAÇÕESnICoNTRATADA
14.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e

sua pÍoposta, assumindo como àxclusivamente seus os riscos e as despesas decorrente da boa

e perfeita execução do objeto e, ainda:

Rua coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório

Fone: (65) 3223-6862 - Site: www.caceres.mt.leS.br

- CEP: 78210-056



ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MI]NICIPAL DE CÁCERES

14.1,1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conformes especificações, prazo e

local constantes no TR, acompaúado da respectiva nota fiscal, na qual constará o produto
fomecido, marca, preço unitáÍio e total, contra bancária e data de emissão.

14.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

aÍigos 12, 13 e l7 à27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

14.1.3. ComunicaÍ à Contratante, no prazo máximo de 1 (uma) hora que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;
14,1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas.
14.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

15, DO CRITÉ,RIO PARA JULGAMENTO
15.1. O critério adotado parajulgamento das propostas será do tipo menor preço unitririo.

16. DADOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA
16,1, As despesas deste processo correrão com recuÍsos próprios da Câmara Municipal de

Cáceres, no orçamento vigente, na seguinte dotação: Ficha 24. Elemento

01.03 1.1001.2004.0000 3.3.90.39.00.

17, DO CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
17,1, O pagamento do objeto deste Termo de Referência se dará no prazo de até 30 (dias)

contados do recebimento definitivo do obieto.

18. DOCONTROLEDAEXECUÇÃO
18.1. Nos termos do Art. 67 da Lei 8.666, de 1993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a enÍÍega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à rcgtlaização de falhas ou

defeitos observados.
18.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnica ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

conesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de confotmidade com o

AÍ. 70 da Lei 8.666, de 1993.
18.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario à regularização

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis,

19. DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS
19,1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n' 8.666, de 1993 e da Lei no

10.520, de 2002, a Contratada que:

19,1.1. Deixar de executar total ou parcialmente qualquer uma das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;

Rua c".;elJosé Dulce, esquina com Rua General osório cÁcEREs - cEP: 78210-056

Fone: (65) 3223-6862 - Site: www.caceres.mt.leg.br
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19.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
19.1.3, Fraudar na execução do contrato;
19.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
19.1.5. Cometer fraude fiscal;
19.1.6. Não mantiver a proposta.
1g.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

19.2,1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;
19.3. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos de um por cento) por uma quinzena de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;

19.3.1. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no cÍlso

de inexecução total do objeto;
19.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
19.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo ptazo de

até dois anos;
19.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

19.4, Também ficam suj eitas às penalidades do art.87,lII e IV da Lei n' 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

19.4.1. Teúam sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
19.4.2. Teúam praticado atos i1ícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
19.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.
19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em pÍocesso

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n'9.784, de 1999'

19.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório

Fone: (65) 3223-6862 - site: www.caceres,mt leg.br
- CEP: 78210 056
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20. ELABORADO

CETO
e Patrimônio.

21. VISTO

NAQ
Diretor da Secretaria de , Contrato e Patrirnônio.

22. APROVAÇÃO

22.1, Aprovo o presente Termo de Referência em conformidade com o Art.7o, patâgrafo 2o,

inciso I, da Lei 8.666/93.

Cáceres-MT,06 de Julho de 2021

DOMINGOS DOS SANTOS
Presidente da Municipal de Cáceres

nr. Coro*t Lote Dulce, esquina com Rua General Osório CÁCERES - CEP: 78210-056

Fone: (65) 3223-6862 - Site: www.caceres. mt.le8. br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍetaria da Recêita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

CERTIDÁO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: CAPAGCITAR CONSULTORIA E TREINAMENTO EIRELI
CNPJ: 3í.825.556/0001 -40

Ressatvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suleito passivo acÍma identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimênto matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÍágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http:/irfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1 .751, de 211012014.

Emitida às 09:58:52 do dia 1310412021 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 1011012021.
Código de controle da certidão: 5E'l F.99C1.oAFF.DAsB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Impr'
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãol 31,82s. s56/ooo 1-40

Razão Social TAPACCITAR coNSULToRIA E TREINA14ENTo EIRELI

Endereço: R PEDRo oLIVEIRA GUIMARAES 86 / BAU / CUIABA / N4T / 78008-160

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiÇões e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:13/04 /2021 a tol08/2021

Certif icação Número: 202104 73025823035 1 5888

Informação obtida em 22/06/2027 13:18:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

httpsi//consulta-crf.caixa.gov.bíconsultací/pages/consultaEmpregador.jsf
'll1
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,,ABALHTSTAS

Nome: CAPACCITAR CONSUITOR]A E TREINAMENTO E]RELI (MATRIZ E

E] LIA] S )

CNPJ: 31. 825. 556/0001-40
Certidão n": 12423'7 82 / 2021
Expedição : 13/04/2021,. às 12:1,2:36
Vafidadet 09/10/2021 - 180 (cento ê oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CÀPÀCCITÀR CONSULEORIÀ E TREINÀMENTO EIREúI (!,!ATRI Z E

FIúIÀrs), inscrito (a) no CNPJ sÕb Õ no 31 .825.556,/0001-40, NÁo coNsrA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consol-idaÇão das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" L2.440, de 7 de julho de 20ll , e
na ResofuÇão Administrativa no 1470/201L do Tribunal- Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atuafizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabel-ec j-mentos, agências ou fifiais.
A aceitaÇão desta certidão condj-ciona-se à verificação de sua
autent j-cidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br),
Certidão emitida gratuitamente.

INEORMAçÃO IMPORTÀI{TE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaÇÕes
estabetecidas em sentença condenatória transitada em julqado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclus j-ve no concernente aos
recolhimento s previdenciários, a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recofh.imentos determinados em fei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

r)\lvidiis ii'susü$a3esr rrtJ [(r t.$ L].. j us. b:



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDÀ
cND N'0032773589

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTÀ DE pENDÊNCTAS TRTBUTÁRrAs E NÃo TRTBUTÁRrAS JUNTo À
spr.tz n À pcn Do ESTADo DE MATo GRosso
Data da emissão: 1310712021 Hora da emissão: 09:00:2g

Nome/denominação do sujeito passivo: GApACCTTAR coNsuLToRIA E TRETNAMENTo EIR-ELr
CNPJ: 31.825,556/0001-40

* CnntfftCeUOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da portaria
Conjunta n' 008/2018-PGEiSEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento
de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de
processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do
sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.
OBS' A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou
integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.
A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou
www.pge.mt.gov.br.

Ceriidao válida até: ltl08l202t.

^ 
Fomecimento gratuito

Número de Autenticação: 2M92KAK27 TII{UIZA2



ü

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA FISCAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS

NÚMERo DA CERTIDÃo
434396t2021 s82129

PROCESSO EXERCtCtO

CERAL
CONTRIBUTNTB

135117688

INSCRIÇÂO MTINICIPAL
LANCAMENTOS DIVERSOS . 381265

llllllll lllillll lllll lililililllililililIilI lllil il il ilil|l1 1Iilililillilililil 1til
090420213í8255560001 4000í 00565,1343961 1 124s02158212s

NOME
CAPÀCCITAR CONSULTORIA E TREINÂMENTO EIRELI

CPF'/CNPJ

31.825.556/0001-40

RG/INSCR, ESTADUAL

00000000000

ENDEREÇO
Rua PEDRO OLMIRÁ GUIMARÁES, 86

tsAIRRO

DO BÂU
FINALIDADE

Certificamos que âté a presente data não encontramos em nome do requerente, débitos de
qualquer natureza, inclusive inscritos em divida ativa da prefeitura municipal de Cuiaba. Fica
ressalvado o direito de cobrança pela fazenda Municipal, a qualquer titulo, de dividas que venham
a ser apuradas de responsabilidade do contribuinte acima qualificado.

Cuiabá/MT, sexta-feira, 09 de abúl de 2021

ZÁ
"ffi,""Procurláor Fircd do Municipio

?rtidão v&lida até Cuiabá/MT, 08 de Julho de202l,

Autetrticidade da Certldão poderá ser colÍirmada emr http://emi8sao.cuiaba.mt.gov.brlportay



CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
CAIiIARÂ MUNICIPAL DE CACERES

03960333/0001-50

A Vs. Senhoria

Prezado Senhor:

Estamos através da presente comunicação a V.Sr., para efeito de

Qisponibitidade quanto a limites para processos de licitação pública, o saldo
é,.,stente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Código da Ficha
!-
urgao

Unidade
Dotação

Saldo OrÇamentário

Éxerclcio: 2021

Emissão: 06/07/2021

:24
:01 PODER LEGISLATIVO
:01 CÂUNNN MUNICIPAL
: 01.031.1001.2004.00003.3.90.39.00
ouTRos SERVIçOS DE TERCEIROS -

: R$ 60.000,00
SESSENTA MIL REAIS

PESSOA JURIDICA

\
Atenciosamente, 

\\ f,* [ \r,
ULIS§ES ALVES SOUZA

cRC 089787/O-0/MT

Pagê 1

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.6344 - 14394)



MEMORANDO NO 1 76/2021 /SALCP Cáceres-MT, 06 de julho de2021

Ao Senhor
NICOLAS MURTINHO RAMOS
Advogado da Câmara Municipal de Cáceres-MT

Assunto: Emissão de parecer jurídico

Senhor,

Encaminho-lhe o Processo Administrativo no 04412021, que trata da contrataçáo
de empresa especializada CAPACCITAR CONSULTORIA E TREINAMENTOS ElREL|,
que oferecerá o curso de "AGENTE DE CONTRATAÇÁO - NOVA LEI DE
LICITAÇÃO - LEI N" 143312021, para análise e emissão de parecer quanto a
legalidade.

Nada mais havendo.

Atenciosamente,

o Lc-!!^€s

f$ruffi#1d:-r-b
Y=ÍEI1Gry\\\d2l

CÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcERES
ESTADO DE MATO GROSSO

(ft( YD"u
CLAUDIO I E

Diretor da Secretaria de Aquisição, Contratos e Patrimônio

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres/l\4T - 782í0-056
Fone: (ô5) 3223-1707 - Site: https:/icaceres. mt.leg. br/



. ESTADO DE MATO GROSSO
CAMARÂ MUNICIPAL DE CÁCERES

EMENTA: Inexigibilidade de Licitação.
Contratação Direta. participação em curso
extemo. Inexigibilidade de Licitação. Artigo
25, II Lei 9.666/93. Curso de Capacitação.
Justificativa do preço. Legalidade. TCU.

Análise do processo de inexigibilidad e n." 44/2021, que tem
como finalidade contÍatação de empresa especializada no fomecimento curso de
capacitação, 'AGENTE DE CONTRATAÇAO. Nova Lei de Licitações. O grande

desafio trazido pela Nova Lei de Licitações e contratos" que será realizado pela empresa

capacitar consultoria e Treinamento, nos dias 14 a 16 de julho de 2021, na cidade de
Cuiabá * MT. Com custo de R$ 899,00 (oitocentos e noventa e nove reais) por
participarte.

O pedido veio instruído com a assinatura dos referidos servidores,
bem como com:

Foram juntados aos autos os seguintes documentos:

1) - Solicitação de autorização, (fls. 0l) de 0l de julho de

2021:

Origem: Setor de Compras da Câmara Municipal de Cáceres.
DestinatáTio: CÂMARÁ MUNICIPAL DE CÁCERIS
Órgão: PODER LEGISLATTVO MUNTCIPAL DE CÁCERES
Assunto: Análise jurídica dos autos do processo n.o 41/2021,

cÀ!E!§o
r,'*i!tl*,'. Â'rlrl'r
!4.

^ 
Pedido de parecer jurídico para 

"ontrotoção 
d" "@fornecimento de curso de capacitação aos iervidores'da câmara Municipat de

Ctíceres,

Parecer no 161 - N, Setor lurídico.
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DSTADO DE MATO GROS§O
CÂMARA MUNICIPAL DE cÁcEREs

2) - Attorização, do Excelentíssimo Seúor Domingos

Oliveira dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de

Cáceres, autorizando a contratação 01 de julho de 2021;

3) - Curso ofertado pela Capaccitar, consultoria e

treinamentos, fls. n. " 02-10;

4) Pesquisa de Preços fls. n.. 14 a 11;

5) - Balizamento de Preços, fls. n." 12;

6) - Termo de Referência. sem assinatura do Gestor, fls.

n." 13-20:

7) - Previsão orçamentaria nos autos fls. n.. 26 da Câmara

Municipal de Cáceres.

8) - Previsão das Certidões de Regularidade, conforme

Súmula do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso;

I. DA CONTRATAÇÂO POR INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO.

O inciso XXI, artigo 37 da nossa Carta Magna dispõe tegra sobre a

obrigatoriedade da Administraçâo Pública em realizar suas contratações através de

processo licitatório:

"Art. 37, (...)
WI - ressalvados os casos especi/icados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão conlratados
mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concotentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumpriment o das obr i gaçõ es.

cÂ!ERso
r,'*i{§*},'

a"'Â"nalrII;(
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuena MUNIcTpAL »p cÁcsnps

Percebe-se que a Constituição concedeu a possibilidade da contratação
sem licitação desde que especificados em legislação, por lei ordinária.

Nos termos da consulta, o furcro da mesma reside na possib idade de
,Íilização da inexigibilidade de licitação par a a corúraÍação do objeto ora mencionado.

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA CURSOS ABERTOS DE

CAPACITAÇÃO

Sabe-se que a Lei no 5.666193 estabeleceu hipóteses em que esse
procedimento poderá ser inexigíver ou até dispensado, conforme prescritos nos artigos 24
e 25 do diploma legal.

Assim, estando a contratagão enquadrada em qualquer das hipóteses
legais o procedimento ricitatório poderá ser afastado. o mesmo raciocínio deve ser
aplicado às contratações de cursos abertos para capacitação de servidores.

Dispõe artigo 25 caput e inciso II c/c artigo 13, inciso VI da Lei de
Licitações (Lei n" 8.666193):

4rt 25. É inexigível a licitação quando
houver ínviabilidade de competição, em especial:

Il-para a contrataÇão de serviços lécnicos enumerados no
art. l3 desta Le| de natureza singular, com profissionais
ou empresas de notória especializaçdo, vedada a
inexigibilidade para serviços de pubticídade e divulgaçõo;

Por sua vez, dispõe o arligo 13 da mesma Lei:
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^ ESTADO DE MATO GROSSO
CAMARá, MUNICIPAL DE CÁCERES

Art.13. Para os fins desta Lei, consideram-se servigos
técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos
ai

(...)
VI - Treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Como se vê, o art. 25, II da Lei Geral de Licitações reconhece que

determinados serviços, os,,técnicos especializados',, quando .,singulares,,, 
são

incomparáveis entre si, ainda que haja pluralidade de soluções e/ou executores. o artigo
13 acima transcrito oferece uma lista de quais serviços são tratados como sendo ,,técnicos

especializados".

o elemento centrar dessa hipótese de afastamento da licitação é possível
presenga de vrários executores aptos, mas inviável a comparação objetiva de suas

respectivas propostas.

Na lição do eminente professor Jorge Ulisses Jacoby Femandes (in
Contratação Direta sem Licitagão, Brasília Jurídica, p. 2g 1):

"No caput do art. 25 da Lei no 5.6661931, estabelece a Lei
que ó inexigível a licitagão quando houver inviabilidade de
competição, em espccial, quando ocorrer uma das três
hipóteses retratadas nos três incisos que anuncia. A
cxpressão utilizada é salientada pela doutrina pátria para
assegurar que se trata de elenco exemplificativo, firmando
a assertiva de que os casos registrados não são únicos. I Iá,
poróm, outra consequência decorrente do uso de tal
cxpressão, nem sempre alcançada pelos estudiosos do tema:
ao irnpor taxativamente a inviabilidade, associando-a ao
termo inexigibilidade, a Lei estabeleceu característica
essencial e inafastável do instituto da inexigibilidade.
Assim, mesmo quando se caracterizar um dos casos
tratados nos incisos, se for viável a competição, a licitação
é exigível, porque não foi preenchido o requisito
fundamental descrito no caput do art.25.,,
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Entendimento veiculado pelo TCU no Acórdã o no 427199:

Firmar o entendimento de que a inexigibilidade de licitação
prevista no inciso II do art.25 daLein g.666193 sujeita-se
à fundamentada demonstração de que a singularidade do
objeto - ante as características peculiaridades das
necessidades da Administração, aliadas ao caráter técnico
profissional especializado do prestador - inviabiliza a
competição no caso concreto, não sendo possível a
contratação direta por inexigibilidade de licitação sem
observância do caput do art. 25 daLei n g.666193.

Em se tratando de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, a
singularidade que leva a inviabilidade de competição deco*e dos critérios objetivos e

subjetivos relacionados aos professores/parestrantes, a saber: didáÍica, forma de
exposição do conteúdo, domínio do assunto, quantidade de cursos ministrados, formação
acadêmica, etc.

Insta destacar que a Advocacia_Geral da União, por meio da Orientação
Normativa no 18/2009 expediu a seguinte recomendação:

constou:

Assuntos: AGU e INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO. Orientação Normativa,/ AGU n" 18, de
01.04.2009 (DOU de 07.04.2009, S. t, p. 14) _.,Contrata-
se por inexigibilidade de licitação com fundamento no art.
25, inc. II, da Lei no 8.666, de 1993, conferencistas para
ministrar cursos para treinamento e aperfeiçoamento de
pessoal, ou a inscrição em cursos abertos, desde que

tratar-se de notório especialista,'.

Com efeito, na Íündamentação da orienlação normativa acima citada

Na Decisão 439/1998-Plenário, por sua vez, a Corle de
Contas consignou a extrema necessidade e importância clo
treinamento e aperfeigoamento de servidores para a
excelência do serviço público. e definiu como serviço
singular todo aquele que verse sobre treinamento
diferenciado em relacão ao convencional ou rotineiro do
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metcado. Sugeriu que seriam singulares aoueles cursos
desenvolvidos ou adaptados esDecilicamente para o
atendimento das necessidades do contratante ou
voltados para as peculj.a.ridâdes_C9§gjl4
t*t""rd*. 

-
Na análise da proposta do curso de capacitação a ser realizado dia 14 a 16

dejulho de 2021, cliabá - MT, o curso é de relevância para os servidores desta casa de

Leis, considerando a necessidade de se atualizar diante das mudanças legislativas.

Em complemento cite-se a Súmula no 26412011 do TCU mencionada pela
area técnica (fl. 81-v):

A inexigibilidade de licitação para a contratação
de serviços técnicos com pessoas fisicas ou jurídicas
de notória especialização somente é cabível quando se
tratar de ser-vico de natureza sinqular. capaz de exigir. na
seleção do executor de confiança. qrau de subietividade
insuscetível de ser medido pelos critérios obietivos de
qualilicacão inerentes ao processo de licitacão. nos
termos do art. 25. i (Ac.

Dessa forma, tendo em vista que o caso dos autos se refere à contratação

de curso aberto, mostra-se de grande relevância, inclusive para maior segurança do

Administrador, que estejam evidenciadas a singularidade do objeto e a notoriedade do

profissional ou empresa, na forma da lei.

Ademais, devem-se observar os requisitos de ordem formal,

estabelecidos no pariígrafo único do art. 26 da Lei n. 8.666193 quais sejam a razáo da

escolha do fornecedor.

A justificativa paru a rcalização do curso enconha-se presente no

projeto básico (fls. 13 - 14).

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDORE JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Determina o parágrafo único do art. 26 da Lei 8 .666193 , a necessidade

6
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^ ESTADO DE MATO GROSSO
CAMARâ, MUNICIPAL DE CÁCERES

de se demonstrar u 
, sempre que

se realizar contratação por meio de inexigibilidad e de licitação, verbis:

'Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibiüdade oa de
retardqmento, previsto neste aúigo, sení instruído, no que couber,
com os seguintes elementos:

r * (...)
II - mzão da escolha do fornecedor ou execuúantel

III - justificativa do preçor'.

1.1. O instrutor do curso será JAMIL MANASFI
Administrador Público CRA-RO n" 3033, Servidor
Efetivo do Quadro da prefeitura Municipal de porto Velho
cedido para Comparhia de Águas e Esgotos de Rondônia
(CAERD), Pregoeiro e presidente da Comissão
Pcrmanente de Licitação de Materiais e Obras _
CPLMO/CAERD; Pregoeiro e Coordenador da Comissão
Permanente do Conselho Regional tle Administragão de
Rondônia (CRA-RO, Prolessor Orientador de Trabalho de
Conclusão de Curso da Faculdade São Lucas (MBA,s.),
Consultor e Instrutor de Cursos de Capacitação em
Licitaçôes e Contratos e Formação de pregoeiros do
Instituto de Pesquisa de Rondônia - IpRO, criador da Fan
Page - O Pregoeiro.com, Bacharel em A<lministração
Pública, Especialista em Metodologia do Ensino Superior,
MBA em Licitações e Contratos pela FIMCA e MBA em
Gestão Pública, atualmente é pós-Graduando MBA em
Gestão de Finanças, Controladoria e Auditor.ia pela
Faculdade São Lucas, Gestão pública pelo Instituto poli
Civitas (INFOCO) - Curitiba e Acadêmico de Direito da
Faculdade de Rondônia - FÀRO. Atua a mais de 13 anos
na Administração Pública, tendo ocupado os cargos no
Governo do Dstado de Rondônia de: Asscssor do Gabinete
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do Govemador, Secretário Executivo Regional de porto
Velho da Secretaria de Estado do planejamento e
Coordenação Geral, Assessor Especial da Secretaria de
Estado da Administragão, pregoeiro e Membro da
Comissão Especial de Licitação no âmbito do programa
Integrado de Desenvolvimento e Inclusão
Socioeconômica do Estado de Rondônia_ pIDISE/RO e da
Política de Cidadania Superação da pobreza e Erradicação
da Extrema pobreza_plaÍro Futuro, Assessor Técnico
(Elaborador de Termo de Referência e projetos Básico) da
Secretaria de Estado de Assistência Social; pregoeiro e
Membro da Comissão Especial de Licitações de frojetos
EspeciaisCELpE/pEDISE da Secretaria de Estadã de
Assuntos Estratégicos (SEAE), desempeúou na g
Prefeitura Municipal de porlo Velho os cargos de Agente
Comunitário de Saúde, Assistente Administrãtivo,
Cotado, Elaborador de Termo de Referência e projetos no
Fundo Municipal de Saúde da Secretaria Municipal de
Saúde (FMS), pregoeiro, Auxiliar, Assistente, Membro e
Secretiário da Comissão permanente de Licitação da
Coordenadoria Municipal de Licitações da Seóretaria
Municipal de Administração.

Verifica-se, a não justificativa da cobrança do preço a ser contratado nos
termos da orientação Normativa da Advocacia Geral da união n.. 17. de lo de abril de
2009.

Veja-se:

oRIENTAÇÃO NORMATIVA N" 17,D81« DE ABRIL DE
2009

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÀO, no uso das atribuicões
que lh,e conlerem_os incisos I. X. XI ê'Íút,ão-ã,r...,i; J;'i;l
L omprementar n' /J. de I0 de 1êvereiro de 1993, considerando o
que consta do Processo n' 00400.01597 512OOS-951 iãiô"t* ãio"at.
g prcsenre orienraçào normaliva. dc carárer obrigatório a-tãd-õiãi
g1gaos Junolcos enumerados nos arts. 2" c I7 da Lei( omplemenrar n' 71. de I 993:

É oeRrcaróRrA A JUSTIFICATTvA DE pREÇo NA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, QUE DEVERÁ SER
REALIZADA MEDIANTE A COMPARAÇÃO DA
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l]lP_o}4ÇÀgi_ rNExrcrRrLLDêDE. coNrRArAÇÃo
Qr-tsElA. rusltrcArrvA DE FRIçó. 

- 
Êir-ôÊôSra.

CONTRATAD,A.

REFERÊNCIA:,an. 26,1arágrafo único, ino. III, da Lei ne g.666,
de^ l99J.r Despacho do Consú_ltor-_Geral .da Uniâo n" 34312007i
lnlormatiyo^.NA;l/RJj 

^-N_q 

l-.Ne l. junr07. Orienraçào 05;Decrsão ICU 43ql2003-plenírio, Acórdàos TCU 54bl200i-
Plenário.8-D/2-005- plenário, 1.357l2005-Élen aÀõ." t.ióóDOOl _

Plenário. JOSE ANTONIO DIAS TOFFOLI.

No Informativo de Licitações e contratos n.36r, o Tribunal de contas da
União adentrou essa análise. ConÍira:

"2, A justificativa de preço em contrdtação decorrente de
inexigibilidade de licitação (art,26, parágrafo único, inciso l, da Lei
8,666/1993) pode ser feita mediante a comparação do volor ofertado
com aqueles pratícados pelo contratado junto a outros entes
públicos ou privados, em avenças envolvendo o mesmo obieto ou
objeto similor,

Denúncias oferecídas oo TCI) apontarom possíveis írregularídades em
contratações díretas de consultorias técnicas especiolizados, sob o

fundamento da inexígíbilidade de tícitação (ort. 25, íncíso ll, do Lei
8.6661t99), firmados pela Empresa Brasíleira de Correíos e Telégrafos
(ECT), Entre os pontos discutidos nos dutos, merecerom destaques a

avoliação quanto à presença símultânea dos requísitos de natureza
singulor do objeto e notória especialização do contratado, que
levaram à inviabilÍdade de competíçõo, e o justificativo dos preços
proticodos. No que diz respeito dos preços contratddos, o relator
assínolou em seu voto, prelíminarmente, a ,tdífículdade de justificar
o preço nos cdsos de inexígibilidade à luz de propostas de outros

fornecedores ou prestadores, razão pela qual foi nascendo o

entendimento de que a razoabilidade do preço poderia ser verificada
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em função da atividade anterior do próprio pdrticular controtado
(nessa linha, item g.1,J do Acórdão g1gl2oo5-TCU-plenário),',

Segundo ele, essa linha de rociocínío.tvem evoluindo no seio da

Administração pública (vide portaría-AGU 5Tzlzon) e sendo

convalidado pelo Tríbunal, como nos Acórdãos r.565lzor5, 2,61612015

e z.9jtlzot6, todos do plenárío,,. Acerca do caso concreto, o relotor
ossinolou que o ECT conseguiu demonstrar a adequação dos preços

poctuados levando em conta os valores praticados, pelas empresas

contro.tddds, em outrds avenças por elas mantidos, restando, pois,

'tdemonstrada a equívalência dos valores cobrados dd
Admínistração com os valores praticados pelas contratadas em

outros aiustes contemplondo o mesmo obieto ou objeto similor". E

concluiu: ,.Com isso em mente, enfotízo gue a justificativa dos preços

contratados observou o drt.26, parágrofo único, ínciso l, da Lei

8,666/1993 e seguiu a jurisprudência desto Corte de Contas sobre o

tema", no que f oí ocomponhado pelos demais ministros. Acórdõo
29%12018 Plenário, DenúncÍa, Relator Ministro Bruno Ddntas.

Ou seja, nos autos está não prcsente ,Justificativa de preço na inexigibilidade

de licitação que "que deverá ser realizatla mediante a comDaracão da Droposta aprescntada com

preÇos praticadôs pela contratadajunto a outros órgãos Dílblicos ou pessoas plyêdês,,. como esta

Casa de Leis. vem fazendo.

"É NECESSARIA A CoMPARACÁo DA PRoPosTA
APRESENTADÂ COM PREÇOS PRATICADOS

PELA FUTURA CONTRATADA JUNTO A OUTROS

A pesquisa de preços nestes autos foi feita comparando com outras empresas

"terceiras", esse tipo de pesquisa é cabível na dispensa, no caso analisado estamos

trabalhando com o instituto da inexigibilidade, por isso a comparação deve ser realizada

em face aos serviços praticados pela Liccitar jülto a outros órgãos ou pessoas pÍivadas.



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNTcIpAL DE cÁcEREs

Está presente o demonstrativo de dotação orçamentaria com o valor de R$
60.000,00 (sessenta mil reais) de 06/07l2\2t.

Verifico que a empresa que prestará o Curso de Capacitação apresentou
nos autos os seguintes documentos e certidões para sua contratação.

I ) Certidão negativa de débito com a União Federal fls. n.o 21 ;

2) Certidão negativa de débito com o Estado do Mato Grosso. fls. n.o
24,

3) Certidão negativa de débito com o município de Cuiabá fls. n.o 25,
4) Certidão de Regularidade com a Justiça dô Trabalho fls. n.o 23;
5) Certidão de Negativa de Débito com o FGTS, fls. n.o 22.

DA CONCLUSÃO

1 - Ante o exposto, conclui_se pelo enquadramento de Curso de
Capacitação na exceção prevista no art. 25,II, da Lei de Licitações.

2 - Ademais, o processo não deve prosseguir, visto que a pesquisa de
preços deve ser realizada com preços praticados pera futura contratada junto a outros
órgãos públicos ou pessoas privadas e não com a de terceiros, pois estamos tratando de
inexigibilidade e não de dispensa, rogo recomendamos o saneamento do vicio para
prosseguimento do processo.

3 - Verificamos que o processo está numerado de maneira errônea, pois
da página 19 vai para a página l0 e segue em sequência;

4 - Termo de Referência, sem assinatura do Gestor, fls. n.. l3_20;

E o parecer, salvo melhor juízo.

Cáceres, MT. 06 de julho dç 2O2L

/V\*N, -r\ÀMIt\L-^*
NICOLAS}IURTINHORÁMOS \-/

Advogado da Câmara Municipal
OAB-MTno 19.005/0

7L
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CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
ESTADO DE MATO GROSSO

MEMORANDO NO 1 7712021 /SALCP Cáceres-MT, 06 de julho de2021

Assunto: cumprimento de requisito do item 2 apontado pelo jurídico

Senhor,

O apontamento realizado na pg. No 48, do parecer jurídico no 1611 2021, item 2:
que opina sobre a necessidade da realização de pesquisa de preço ser praticada pela
futura contratada junto a outros órgãos públicos.

Nada mais havendo.

Atenciosamente,

Diretor da Secretaria de Aquisição[ícitação, Contratos e PatrimÔnio

@comRuaGeneralosório,S/N,centro,cáceres/MT-78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.leg br/
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Prefêitura Municipal de Cuiabá
Secretaria Municipal de Fazenda
Fone: 0 - http r/www. culaba. mt. gov br/
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Sérl" do O""rr"ilo-----7
Nota Fiscal de SorvlggÇ

Elêlrônica . NFS.7t
CAPACCITAR CONSULTORIA E TREINAMENTO EIRELI
Ruâ Pedro O ive râ cu marães, 86 - Baú
CEP 78008-160 - Fone (65)9972-6301 - Cuiabá - túT
vanessa carli@holma Lcom
lnscriçâo À,lunicipal í69357 - CPF/CNPJ 31.825.556/0001-40

ldentificação da Nota Fiscal Eletrônica
NêlLlezadaooe'à(ao|DdlJoêLorpelê.(êoa\.S-Jffi
Tributaçáo no município I o1to6t2oz1 | otrcatzozt í6:5.Í:04 laoaroo Número dâ Nota F scãl

169
Númê/o do RPS I seri€ do RPS Dâla de Emssão do RPS

Consulte a autenticidade deste documênto acessândo o site: httpsr/onlinecba.issnetohline.com.br/cuiaba/

Dados do Tomador de Serviços
oNPJ/CpF I lnscrtçEo Muncpat lRazãosoclat
11.428.680/0001-65 | | POSTO TRADTCAO LTDA - t\,4E
End€r€ço I Nútre'o

Rua 13 de Dezembro SN I ESQUINA COIV RUA I A
CEP

7877500 Tesouro / MT postotradicaotesouro@hotmail.com

Local dos Serviços

Cuiabá - Mato Grosso

Descrição dos Serviços
PRESTAÇÃO DE SERVICO DE CAPACITAÇÃo DA NoVA LEI DE LICITAGAo - LEI N. 14,13312021, oUE SE RíALIZARÁ
NOS DIAS 09, 1O E 11 DE JUNHO OE.2021,EM CUIABfuMT, COM CARGA HORÁRIA DE 24 HOMS.
01 PARTICIPANTE
DADOS BANCARIOS
BANCO DO BRASIL
AG: 0046-9
CONTA CORRENTÉ: 37769-4

lmposto Sobrê Sêrviços de Qualquêr Natureza-ISSQN
Atividad€ do Municlp o

8599604 - [8599-6/04] Treinamento em desenvolvimento profi., 2,00
lem dâ LCll6/2003

1703
cód. Naclonal Arlvldad€ Econômlca

8211300

Valor Total dos Serviços
R$ 899,00

Oes@nlo lnoond cronado

R$ 0,00

Deduçõ6s Ease Cáloulo

R$ 0,00 R$ 899,00

TOTAI dO ISSQN

R$ 17,98

ISSQN Relldo

Náo

Desconto Condioionádo

R$ 0,00

Retênções de lmpostos
Pts I coFtt\s I tNss I |RRF lcsll

R$ o,oo I R$ o,oo I R$ o.oo I R$ 0,oo I R$ o,oo Rs 0,00
ISSQN

R$ 0,00

Valor LÍquido da Nota Fiscal R$ 899,00

lnformagões Complêmentares
El\4PRESA OPTANTE PELO SIIVPLES NACIONAL. PROCON/MT- Rua Baltazar Navarros, 567 * Bairro Bandeirântes CEP:
78010-020 Fone:í51 e (65)3613-8500- PROCON l\,,lUNlClPAL-FONEr3641-8325

111
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Prefeitura Municipal de Cuiabá
Secretaria Municipal de Fazenda
Fon€: 0 " http://www,culaba,mt.gov.br/

Nota Fiscald
Eletrônica

e Servicol

CAPACCITAR CONSULTORIA É TREINAMENTO EIRELI
Rua PedÍo Oliveira Guimarães, 86 - Baú
CEP 78008-'160 - Fone (65) 9972-6301 - C!iabá - lllT
vanessa_caÍll@hotmail.com
lnscÍição Munic pal 169357 ' CPF/CNPJ 31.825.556/0001 40

ldêntificaçâo da Nota Fiscal Elêtrônica
NalLrêzá dr ooorrçdo Í Ddld de côrperó !JorN-Sê l Da-d€E-Ns;oddNtS-e l cooq"".Ve c"Çáo o€ ALEnri.io

Tributação no município I lttostzozt I sttostzozl í5:33:54 I 1 2D c aB
Númê.o da Nota Flscal

150
Númêrc do RPs 

I 

sêrie do RPs oâla de Emssão do RPS

Consulte a autentlcldadê deste documento acessando o site: b!!psr/onllnecba.lssnetonllne.com.br/culaba/

Dados do Tomador de Serviços

00.814.574/0001-01 SINOP CAN,IARA MUNICIPAL

Rua das Avencas
Nume,o I compl€menro

1077 I Centro
CEP

78550-000 Sinop / MT licitacao@sinop.mt.leg.br

Local dos §erviços

Cuiabá - Mato Grosso

Dêscrição dos Servigos

PRESTAÇÃO DE SERVICO DE CAPACITAÇÃO DA NOVA LEI DE LIcITAcAo - IEI N. 14.13312021, QUE SE REALIZARÁ
NOS DIAS 09, 1O E 11 DE JUNHO DE 2021, EM CUIABfuMT, COM CARGA HORÁRIA DE 24 HORAS.
02 PARTICIPANTES
DADOS BANCARIOS
BANCO DO BRASIL
AG: 0046-9
CONTA CORRENTÉi 37769-4

lmposto Sobro Serviços de Qualquer Naturêzâ-ISSQN

8599604 - [8599-6/04] Treinamento em desenvolvimento profi... 2,00
llom da 1C116/2003

1703
cód. Nsclonâl Arlvldadê Econômica

8211300

Valor Total dos Sêrviços
R$ í.798,00 R$ 0,00

OeduÇóes Básê Cálculô

R$ 0,00 R$ 1.798,00 R$ 35,96

ISSON R€lldo

Não

O6sc.nto Condlclonâdo

R$ 0,00

Retenções de lmpostos
coFrNs

R$ 0,00 | R$ 0,00 | R$ 0,00 | R$ 0,oo I R$ o,oo R$ 0,00
tssoN

R$ 0,00

Valor Líquido da Nota Flscal R$ 1.798,00

lnformagões Complêmêntarês
El\,4PRESA OPTANTE PELO Sll\4PLES NACIONAL. PROCON/l\4T- Rua Bâltâzar Navârros. 567 -
7801 0-020 Fone:1 51 e (65)361 3-8500- PROCON l\,4UNlClPAL-FONE:364'1 -8325

111
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Prefeitura Municipal de Cuiabá
Secretaria Municipal de Fazenda
Fone: 0 " httpr//wwwcu aba.mt.gov.brl

sério do oocumenlo a
Nola Fiscai de ServiÇo,-

Elolrônrca - NFS-e 
!

CAPACCITAR CONSULTORIA E TREINAI\4ENTO EIRELI
Rua Pedro O ive ra Gu maráes, 86 - Bâú
cEP 78008-160 - Fone (65) 9972.ô301 - Cutairá " [47
vanessa_carii@holrna l.com
lnscrição N,lunicipa 169357 - CPF/CNPJ 3T.825.556/0001 40

ldentificação da Nota Fiscal Eletrônica
\arLre2É da oóe êçao J Ddld de Lor perê-. i o" \ s+ | Dd,a oó F-,q,óo od NFs-p J coot,ro ô6 \re-rÍà. 

"e 
À..€"r.,,o@

Tributaçâo no município I 07106t2021 107t06t2021 06:i 4:20 lto6slE NúmêÍo da Nola Flscal

172
Número do RPs I Seiê do RPS Dâlâ de Emissão do RPS

Consultê a autêniicldade deste documento acessando o site: httpsr/onllnecba.lssnetonline.com.br/culaba/

Dados do Tomador dê Serviços

32.983.561/000'1-44
l.s(rçáoMúncpal 

I 
Hazão Soc at

I CAI\,4ARA N/UNICIPAL DE BRASNORTE

Av. Senador Julio Campos
Número I Compemenlo

Centro
CEP

78350-000 Brâsnorte / MT bessynd@hotmail.com

Local dos Serviços

Cuiabá - l\4ato Grosso

Descrição dos Serviços

PRESTAçÃo DE sERVlco DE cApActrAÇÃo DA NovA LEt DE LtctrAcAo - LEt N. 14.133/2021, óuE sE REALZARÁ
NOS DIAS 09, 1O E 11 DE JUNHO DE 2021, ET/ CUIABfuMT, COI\í CARGA HORÁRIA DE 24 HORAS.
01 PARTICIPANTE
DADOS BANCARIOS
BANCO DO BRASIL
AG: 0046-9
CONTA CORRENTE: 377 69-4

lmposto Sobre Servigos de Qualquer NaturêzaJSSQN

8599604 - [85S9-6/04] Treinamento êm desenvolvimento profl.. 2,00
Item da LC1'16/2003

1703
Cód. Naoional Alividado Econômlca

8211300

Valor Total dos Servigos
R$ 899,00

Dêsconto lncondi€ionâdo

R$ o,oo

Ooduçóes Básê Çáloulo

R$ 0,00 R$ 899,00

Íola do ISSQN

R$ 17,98 Não

Desconlo Cond c onado

R$ 0,00

Retenções de lmpostos
CSLL

R$ 0,00 J R$ 0,oo I R$ 0,oo R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Valor LÍquido da Nota Fiscal R$ 899,00

lnformações Complêmentares
OPTANTE PELO SIIVPLES NACIONAL. PROCON/MT- Rua Baltazar Navarros, 567 - Bairro Bandeirantes CEP:

7801 0-020 Fone:1 5'l e (65)361 3-8500- PROCON l\,4UNlClPAL-FONEr3641 -8325
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CÂMARA MUNICIPAL DE cÁcEREs

ESTADO DE MATO GROSSO

MEMORANDO NO 1 78/202,1 /SALCP Cáceres-MT, 06 de julho de2021

Assunto: Emissão de parecer Controle lntêrno

Senhor,

Encaminho-lhe o Processo Administrativo no 04412021 , que trata da contratação
de empresa especializada CAPACCITAR CONSULTORIA E TREINAMENTOS ElREL|,
que oferecerá o curso de "AGENTE DE CONTRATAÇÂO - NOVA LEI DE
LICITAÇÃO - LEI N" 1433t2021, para análise e emissão de parecer quanto a
conformidade.

Nada mais havendo.

Atenciosamente,

UDIO QUE
Diretor da Secretaria de Aquisiçãoi, , Contratos e Patrimônio

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT - 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres. mt.leg. br/



ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Parecer no 02212021- Unidade de Controle Interno

Modalidade: Conformidade

Referência: Processo de Inexigibilidade

Assunto: Curso de CapaciÍaçáo

Objetivo:Verificar se o processo de inexigibilidade atende as exigências legais e orientações

jurídicas desta Casa de Leis

Interessado (a): Câmara Municipal de Cáceres

RELATÓRIO:

Vem ao exame deste Controlador da Câmara Municipal de Cáceres, os autos

de contratação de curso de capacitação pelo processo de inexigibilidade - contratação

direta para a Câmara Municipal de Cáceres.

O curso será o de "Agente de Contratação - Nova Lei de Licitações - Lei no

14.133 /2021- que será realizado na cidade de Cuiabá.

Apontamos que a contratação foi fundamentada no art. 25, inc. II, combinado

com o art. 13, Inc. VI da lei de licitagões, logo inexigibilidade de licitação, conforme

orientação jurídica presente nos autos.

Cabe ressaltar que o parecer

portanto esta controladoria se pautará em

exigências do Departamento Jurídico.

Este é o Relatório. Passo a opinar.

FUNDAMENTACAO:

jurídico atestou pela legalidade do processo

realizar a conformidade e cumprimento das

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres,MT - CEP: 78.200-000
F onet (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

DO CONTROLE INTERNO

A Constituição Federal de 1988, em seu art.74, estabelece as finalidades do

sistema de controle intemo, a lei 2.454 de 23 de outubro de 2014 estabelece em seu art. 15, II
ao controle Intemo, dentre outras competências, "comprovar a legalidade e avaliar os

resultados, quanto à eficácia e à eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial

do Poder Legislativo".

Tendo em vista que a conffatação sub examine, implica em rcalizaçáo de

despesa, resta demonstrada a competência do controle Intemo para análise e manifestação.

DA CONFORMIDADE

Segundo a norÍna ABNT NBR ISO/IEC 17000:2005, a Avaliação da

conformidade é a "demonstração de que requisitos especiJicados relativos a um produto,

processo, sistema, pessoa ou organismo sdo atendidos" ,

Logo subentende-se que qualquer avaliação feita para verificar se um objeto

atende a requisitos pré-estabelecidos encaixa-se neste conceito.

Entretanto, há que se distinguir a avaliação da conformidade feita

pontualmente, daquela feita sistematicamente, que é o campo da avaliaçáo da conformidade

que nos interessa abordar.

Neste sentido, para fins didáticos, cabe introduzir um conceito de avaliação

da conformidade que não é o apresentado na NBR ISO/IEC 17000:20005, mas tem

significado semelhante, além de permitir uma análise mais crítica do contexto em que a

atividade é exercida no Brasil.

"A Avaliação da Conformidade é um processo sistematizado, com regras pré-

estabelecidas, devidamente acompanhado e avaliado, de forma a propiciar

Rua Coronel José Dulce €squina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-170'/ Fax (65) 3223-6862 sitei www.camaracaceres.mt.gov.br
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DSTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCEREs

adequado grau de conJiança de que um produto, processo ou serviço, ou ainda um

pro/issional, atende a requisitos pré-estabelecidos por normas ou regulamentos, com

o menor custo possível pqra a sociedade".

Este conceito preconiza a ideia de tratamento sistêmico, pré-estabelecimento

de regras e, como em todo sistema, acompalhamento e avaliação dos seus resultados.

Existem ainda duas outras deÍinições para avaliação da conformidade, todas

com o mesmo significado:

a) Segundo a ABNT ISO/IEC Gúa 2, a Avaliação da Conformidad e é tm ,exame

sistemático do grau de dtendimento por parte de um produto, processo ou serviço a requisitos

especiJicados";

b) Na visão da Organização Mundial do Comércio - OMC, a Avaliação da

conformidade é "qualquer atividade com objetivo de determinar, direta ou indiretamente, o

atendimento a requisitos aplicáveis ".

Para concluir a Avaliação da conformidade, que será feita nestes autos tem

o objetivo de assegura a administração pública que o processo está de acordo com as noÍÍnas

ou regulamentos previamente estabelecidos.

SERVIÇOS TÉCNICOS DE NATUREZA SINGULAR POR PROFISSIONAIS/EMPRESAS

DE NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO

Perguntas Sim Não Fls.
l) Há solicitação do.aterial ou se.vi@
n' 8.66611993, aÍl. 14)

x 0l

2) Hájustificariva da neqessidade do objeto? (Lei n" 8.666/1993, árr. 14,) x 23
3) Há indicação dos recursos orçamentários para cobe.tuã dãdesp"safit ei
\' 8.666/1993, aÍt. 14)

x 36

4) Consta justificativa da situação de dispensa ou de inexigibilidade, com os
elementos necessários à sua caracterização? (Lei r" 8,666ll 993, art. 26)

X 23a
fn

5) O objeto da contratação é serviço técnico profissional especializado
relativo a treinamento e apedeiçoamento de pessoal? (Lei Federal n"
8666193 arts. 13 e 25)

x
02à
10

6) O serviço apresenta natureza singular? (Lei Federal n" 8666/93 arts. 13 e
2s)

x 23à
30

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fore; (65) 3223-1707 Fa\ (65) 3223-6862 sitc; www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

7) o serviço e ae puutic@
Fernandes, in "Contratação Direta sem Licitação,,, 6u ed.,1u tiragem, Belo
Horizonte: Fórum,2007,Pág. 690 e seguintes;)

x
02a
l0

05

81 Há 
.cornprourç

especialização e que esta esteja intimamente relacionada com a
singularidade do obieto?

x
9) Há cessâo pelo autor à Administraçâo dos direitos patrimoniais relativos
ao serviço técnico especializado? quando for o cáso. (Lei Federal n"
8.666/1993, art.lll. caput e parágrafo único)

x
l0) Há comprovação da..aliruçâ@
pelos plofissionais listados em relação de integrantei do cor?o técnjco da
contratada apresentada como elemento de justificação <ta iriexigibilidaile,
q!E4S&r o cq!g. (Lgi&deral n. 8.666/1993, aÍ. 13, § 3)

x 02à
t0

I I ) o processo contém a justificativa de preço? (Lei f 8.666/1993, art. 26,
parágrafo unico, lll)

x 50â
52

12) Consta comprovação p@
8.666/1993.an. 195. § 3., CF)
8.1) Certidâo Negariva de Débito do INSS
8.2) Certidão Negativa de Débitos de Tributos
Estaduais e Municipais
8.3) CertiÍicado de Regularidade do FGTS

e Contribuições Federais,

lalççlitiçeqq@ 3gellqlrllSg jg4 Justiça clo Tr.abalho

x 3l a

35

CONCLUSÃO

o presente trabalho referiu-se a Íearizaçáo de parecer de conformidade na

contratação de curso de capacitação pelo processo de inexigibitidade - contratação
direta para a càmua Municipal de cáceres nofieada pelo aft. 2s, inc. rr, combinado com o
art. 13,Inc. vI da lei de licitações (e demais apontamentos do Departamento Jurídico).

Logo este controlador interno com base nas considerações supralineadas, conclui pela

conformidade do processo com as seguintes ressalvas: a) Entendemos que em razão da

diversidade de servidores que participarão desse treinamento, deve-se justificar de forma

objetiva a efetivação de matrícula dos mesmos em contraponto a justificativa genérica

conforme fl n" 23; b) assinatura do responsável na página n.30.

Por Íim, proceda-se, como condição de eficácia, ao rito estabelecido no art. 26 da lei
8.666193 que aqui transcrevo:

Rua Coroncl José Dulcc esquina com a I{ua Gcncral Osório, centro, Cáccrcs/M,I.- CDp: 7g.200_000
Fonet (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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"{rt.26. As dispensas previstas nos s§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III e seguintes do
art.24, as situações de inexigibilidade referidas no art.25, necessariamente justificadas, e o
retaxdamento previsto no final do parágrafo único do art. g. desta Lei deverão ser

comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e pubricação na
imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos,,.

É o parece..

Encamiúem-se os autos ao presidente da comissão de Licitação para coúecimento.

Cáceres-MT, 06 de julho de 2021 .

I{ua Coronel José Dulcc csquina com a l{ua Ccneral Osórjo, centro, Cáceres/M.f CEl,: 7g.200_000
Fonei (65) 3223-l'707 Fax (65) 3223-6862 site: www.carnaracaceres.mt.gov.br

lu*
LUCAS



cÂMARA MUNIcÊAL DE cÁcEREs
ESTADO DE MATO GROSSO

MEMORANDO NO 1 80/202 1/SALCP Cáceres-MT, 07 de julho de 2021

Ao Senhor
CHARLES FINNEY DALBEM BARBOSA
Auxiliar Administrativo

Assunto: JustiÍícar necessidade de realização de curso

Senhor,

Encaminho-lhe o processo administrativo 044t2021, que versa sobre futura e
g_v91!uat contratação da empresa cApACcrrAR CONSULTORTA E TREINAMENTOS
EIRELI, que oferecerá o curso de "AGENTE DE coNTRAT,lçÃo - NovÀ inr no
LICITAÇÃO - LEI N" r,43312021, para que realize justificativa dá necessidade de cada
servidor participar do curso em comento. cumprrndo, dessa forma, a ressalva
estabelecida no parecer de conformidade da controiad oria n 22t2021, fls.,s|.

Nada mais havendo.

Atenciosamente,

Rua Coronel José Dulce, esquina com R
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.lêg.br/

NO



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Fncaminhamos o presente expediente à vs. Excelência considerando o apontamento
feito pelo Controlador Interno desta Câmara Municipal, paÍa apresentar a devida justificativa.

A participação no curso, ora solicitado, dos servidores é necessária, tendo em vista que
o curso abordará de forma completa aNova Lei de Licitações, Lein 14.133/21, e os servidores
atuam diretamente na área de licitação. o servidor charles Finney, é o pregoáiro desta casa.
Elizabeth Perez faz parte da Comissão de Pregão. Joel Cordeiro e ó iesponsaíet pela assinatura
dos editais de licitações na modalidade pregáo. Claudio Arvelino é o diretor dá Secretaria de
Aquisições, responsável pela abertura dos processos administrativos. Emerson piúeiro é o
responsável pelos pareceres dos processos licitatórios.

_ _Frisamos 
que em 02 (dois) anos aLei 8.666193 * Lei de Licitações e a Lei no 10.520/02

_ ,!9i do Pregão serão revogadas, e todos os órgãos púbricos que compõem a Administração
Pública deverão observar a Nova Lei de Licitações. Éara isso, ê ne."rrá.io a capacitação dos
servidores envolvidos nessa área para que possam ser capazes de cumprir a transiçaó da lei
atual à nova lei. Destacamos, também, que faltam servidoies para partióipar deste importante
processo de aprendizagem.

Certo de contar com vossa apreciação, agradecemos desdejá.-ffi
Charles Finney /albem Barbosa

Yrfeiro

Mem. no 002 - Servidores

Ao Excelentíssimo
DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres-MT

Assunto: Justificativa-

Excelentíssimo seúor presidente.

Joel Cordeiro de Souza
Diretor Geral

Cáceres-MT, 07 de julho de 2021

' ,-h[hs*Jin*,,r
Advogado

onÍr0ue

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório CÁCERES - CEp.: 7g200_000
Fone: (65) 3223-7707 - Site: https://www.caceres. mt.leg. brl

/



cÂMARA MUNtciFÁL DE cÁcERES
ESTADO DE MATO GROSSO

MEMORANDO NO í83/2021ISALCP

Ao Senhor
JOEL XAVIER DO NASCIMENTO
Presidente da Comissâo permanente de Licitação

Assunto: Adjudicação e homologação.

Atenciosamente,

Cáceres-MT, 08 de Julho de 2021

Senhor presidente,

,Encaminho o presente processo Administrativo No44t2o21 , que trata dacontrataÇão de em'rêsa especiarizada cApACcrrAR coNSULTORTA E
I15]|tuE\TOS ETRELT 

-que oferecerá o curso ãe'"acENrE DE coNrRArAÇÃO -NOVA LEr DE LICTTAÇÂO - LEr N" l+:vzóir, para providências cabíveis, dandormpulso a inexigibiridade, com o devido cadastramento no sistema, autuação eposteriormente enviando ao presidente oesta ôaiã'pàra a consequente homorogação.

Nada mais havendo.

Diretor da Secretaria de Aqu , licitação, Contrato e patrimônio

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório
Fone: (65) 3223-7707 - Fax 3223-6862 - Site: www.ca m aracaceres. mt.gov. br



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNtctpAL DE cÁcERES

Memorando n" 003/2021 - CPL.

Ao Excelentíssimo Senhor,
DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
NESTA

Cáceres - MT, 08 de julho de 2021.

Assunto: Despacho do Processo Licitatório n" 2012021, Inexigibilidade de Licitação n.
0312021 (art. 25, lI, d,a Lei n" 8.666/1993), à autoridade superior, para Ratificação e

Publicação na imprensa oficial.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, sirvo-me do presente informar que recepcionei o

Memorando n" l83l202llsALCP, referente ao Processo Administrativo n" 04412021,

Protocolo no 2534, de 01 de julho de 2021, que trata da contratação da empresa

CAPACCITAR CONSULTORIA E TREINAMENTOS EIRELI, que oferecerá o curso de

'AGENTE DE CONTRATAÇÃO - NOVA LEI DE LTCITAÇÃO _ LEr N. 14.133t202t-

para os servidores da câmara Municipal de cáceres-MT., e encamiúo os autos do processo

em epígrafe à autoridade superior, uma vez que, foram obedecidos os princípios aplicáveis e

os ditames da Legislação de Regência, para a sua ratificacão e pgbljç4g{q na imprensa oficial,

com fulcro no arÍ.26, caput, da Lei n" 8.666, de 21 dejunho de 1993 e suas alterações.

Desde já, reitero protestos, de estima, consideração e apreço, colocando-me a

disposição para mais esclarecimentos.

Nada mais havendo para o momento.

Atenciosamente,

DO
r.ríissão Permanente de Licitação
ortaria n' 2412021

Rua Coronel José Dulce esquina com Rua General Osório - Centro I Cáceres-MT - CEp: 78.210-056
Fone: (065) 3223-1707 - E-mail: licitacao@cacer.es.mt.les.br - Site: https://www.caceres.mr.leg.br/
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ESTADO DE MATO GROSSO
GÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcERES

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PIIOCESSO LICITATÓRIO N" 020/202I.
INEXTGIBTLIDADE DE LICTTAÇÃO N" 003/202r.

Especificação do objeto: contratação da empresa CAPACCITAR coNsuLToRIA E TREI-
NAMENTOS EIRELI, que oferecerá o curso de ,,AGENTE DE CONTRATAÇÃO - NOVA
LEI DE LICITAÇÃo - LEI N" 14.133 /2021" para os servidores da câmara Municipal de cá-
ceres-MT.

Considerando as informações prestadas pela Comissão Permanente de Licitações do processo
em epígrafe, com Fundament açdo Legal no inciso II do ar1. 25 d,a Lei no g.666, de 21 àejunho
de 1993 e suas alterações, regulamente processado e instruído com os documentos necessários
ao registro adequado das despesas, em conformidade com o Termo de Referência e com o pa-
recer exarado pela Assessoria Jurídica desta câmara Municipal de cáceres-MT, ambos junta-
dos nos autos do processo e despachados pela Comissão Permanente de Licitações a esta auto-
ridade superior, uma vez que, foram obedecidos os princípios aplicáveis e os ditames da Legis-
lação de Regência. Desta feita, RATII'ICO, com fundamento no u1-.26 da Lei no g.666/1993,
o Processo de Inexigibilidade de Licitação n" 03/2021, e autorizo a celebração do contrato com
a empresa subscrita, e o empenho das despesas respectivas ao setor competente para que pro-
ceda na foma dos arls. 60 e seguintes, daLei no. 4.320,de lTdemarço d,e1964. 

-

Código da Fichâ

24

Dotação Orçamentária:
0l ,031 .1001 .2004.0000

Outros Sery. de Terc. - PJ

3.3.90.39.00
Emprcsa Contratada lCNl,J/MFl :

CAPACCITAR CONSULTORIA E TREINAMENTO ETRELI [3 I .825.s5610001_40]

Valor Total R$ 4.495,00 (quatro mil, quahogentos e noventa e cinco reais.)

Registrada e Publicada, Cuntpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 08 de julho de 2021.

DOMINGOS
Presidente da

DOS SANTOS

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório - Centro I Cáceres-MT. CEP. 78.210-056
Fone: (065) 3223-1707 * E-mail: contato@caceres.mt.leg.br - Site: htto://www.caceres.rnt.les,br/
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C/\MARÂ AL DE

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
TERMO DE RATIFICAçÁO

PROCESSO LTCTTATÓR|O N" 020/202í.

tNEX|GtBtLIDADE DE LICITAçÁO No 003/202í.

Especificaçãodo objêto; contralaçáo da empresa cAPAccITAR coNSULToRIA E TREINAMENToS ElRELl, que ofêÍecêrá o curso de "AGENTE

DE coNTRATAÇÃo - N6VA LEI DE LtctTAÇÃo - LEt N" 14.133/202'1" para os servidores da cámara l'.4unicipal de cáceres-MT

considerando as informaçõês presladas pela comissão permanenle de LicitaÇõos do processo em epÍgraÍe, com Fundamentação Legal no inciso ll do

art. 25 da Lei n. g.666, de 21 de junho de 1993 e SUaS alterações, regulamente processado ô instruÍdo com os documentos necessáÍios ao regisko

adequado das despesas, em conÍormidade com o Termo de ReÍerência e com o Parecôr exarado pela Assessoria Juídica desta câmara Municipal de

cácorês-MT, ambosjuntados nos autos do procêsso e despachados pêla comissão Permanento dê Llcitaçõês a êsta autoridade supêrior, uma vêz quê'

Íoram obedecidos os princípios aplicáveis e os ditames da Legislação dê Regência. Desta feita, RAT|Flco, com fundamento no art 26 da Lei no 8 666i

1gg3, o procêsso de lnêxigibilidade de Licitação n. 03/2021, ê autorizo a celêbração do contrato com a ômprêsa subscrita, e o smponho das despesas

respectivas ao setor compotenG para que proceda na forma dos arts. 60 e seguintês, da Lei n". 4.320, de 17 de março de 1964'

Rogistíada e Publicadâ, Cumpra-se.

Câmara Municipal dê Cáceres-lúT, 08 de julho de 202í.

DOMINGOS OLIVEIRA OOS SANTOS

Presidento da Câmara Municipal de Cáceres

CAMARA MUNICIPAL DE CANARANA

EXTMTO DE DISPENSA OE LlClrAçÃO N'008/2021

N' Processo: OO8/2021. Objetol prestaçâo de serviços especializados para

a pintura do prádio da Câmara Municipal, € assentamênto de piso sobre

piso cerâmico. Fundamento Legall Artigo 75, inciso ll, da Lei 14,333i

2021 . RatiÍlcação om O7lO7 t2021 , Prcsidenle: Paulo José Gonçêlves Va-

lor Total R$ 22.288,64. Contratadar MEI - lvlário Schmitz, CNPJ| 17.952.

339/0001-90.

CÂMÂRA MUNICIPAL DE PARANATINGA

DECRETO NO Ot8, DE 08 DÉ JULHO OE 202í

UECRETO N'018, DE 08 DE JULHO DE 2021

ASSUNTO: DECRETA LUTO OFICIAL NO ÂNIBITO DO PODER LEGIS'

LATIVO DE PARANATINGA EM VIRTUDE DO FALECIMENTO DO SE'

NHOR JAIRO DIAS PEREIRA, FUNDADOR E PIONEIRO DESTE MUNI"

clPto.

o PÍesidênte da Câmara lúunicipal de Paranatinga, CLEITON RoDRI'

GUES DA SILVA, no Ll§o e gozo de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO o falecimento do Fundador e Pioneiro dêsle municÍpjo,

sênhor JAIRO DIAS PEREIRA, ocorrldo na dala de 0710712021

CONSIDERANDO os inestimáveis lrabalhos dedicados à comunidade Pa-

ranatinguense no decorrer de sua vida como cidadão e o alto grau de ami

zadê que o homênageado constituiu em vidâ com pessoas dos mais diveÊ

sos segmentos da sociedade Paranatinguense e em toda â região;

CONSTDERANDO o consternamento geral da comunidade Paranatinguen-

se e o sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda

deste ilLrstrê cidadão exemplar, de conduta Íntegra, respeitável líder ê de

ilibado êspÍrito Público;

CONSIDERANDo, Íinalmente, que é devêr do Poder Público Paranatin-

guênse rênder justas homenâgens àqueles que corn o seu trabalho' seu

exeÍnplo e sua dêdicação, contribuiram para o bem-estar da coletividade'

DECRETA:

Art. 10 Luto oficial por 03 (três) e Ponto Facultativo por 01 (um) dia' con-

tados a partir dêsta data, nas dêpendências da Câmara Municipal do Pa-

ranatinga, em sinal do profundo pesar polo falecimento do senhor JAIRO

olAS PEREIRA, quo, em vida, prêstou inêstimávêis serviços ao MunicÍpio

de Paranatinga como cidadão e Fundador deste Município.

Art. 20 Estê Decreto entra em vigor na presgnte data, com publicaçâo si-

multânêa no órgão dê impronsa oficial do Poder Legislativo, devêndo ser

enviada cópia do pre§ente ato à Íamília enlutada

Gabinete do Presidonte da Câmâra Municipal de Paranatinga

Estado de l\rato Grosso, êm 08 de iulho de 2021,

CLEITON RODRIGUES DA SILVA

PRESIDENTE

Publiquê-ss

Aflxe-o

Cumpra-sê

AVISO DE RÉSULTAOO DA LICITAçÃo PE 0íi2021

AVTSO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO PÉ.0112021

PROC. LICITATÓRIO: O5i2O2'1 PREGÃO ELETRONICO: O'I/2021

CONTRATANTE: Consorcio lntermunicipal de Desênvolvimento Sócio

Econômico Ambiental do Valê Guâporé (CIOESA);

CoNTRAÍADo: TRANSFORIúAT COIúERCIO É SERVIÇOS LTDA'

oBJÉTo: Registro de PÍeço na aquisição dê veÍclllo de apoio t po pick-up

cabine simplês, motor a diêsê|, kaÇão 4x4.Proposta 035792/2015 Conve-

nio 818243/20'15.

PRAZO:12 Mesês, a partir de 05 de julho 202'1

diariomunicipal.org/míamm' www.amm.org.br
Assinado Digitalmente
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AMARA MUNICIPAL DE CACERES
CNPJ: 03.960.333/0001-SO

Página í

Pedido de Empenho

Pedido Data Emissão No Solicitaçá,

00124t21 19t07t2021 00184t21
Responsável

EIVIERSON PINHEIRO LEITE
Digitador

CLAUDIO ARVELTN(
Poder

órgão
PODER LEGISLATIVO
CÂI/ARA MUNIcIPAL

LJNidAdE / SETOT CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
Cond. Pagamento

Centro de Custo PROCURADORIA JURIDICA

Ficha 24
010'í01
3.3.90.39.48.00
0 t.03 t.1001.2004.0000

Vâlor 4,495,00
CAI\4ARA MUNICIPAL
SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAI\4ENTO
CAPACITAÇÁO DE SERVIDORES DA CAMARA

Pedido gerado a partir do resultado daHeoroo gerado a partir do resultado da Licitação: oooo2ol2r - Entidade: 1 - Ano Mod.: 202.Í _
3 - N'4od. Formatada: 3 - cURSo DE'AGENri oe cóúinareçÀõl-Nove ler DE LrcrrA(

:202'Í - Modalidade: INEX|GtBtLtDADE - N" Mod.:
LrcrTAÇÃO - LEt No 1433t2021

Fornecedor CAPACCITAR CONSULTORIA E TREINAI\4ENTO EIRELI
EndereÇo: RUA PEDRO OLtVEtRA GUTMARAES

CUIABA

COD: 2018
CNPJ: 3'1 .825.556/000i -40N": 86

Cod Prod Discr
$ Unit Cenho de Custo Valor

008.807645 srnvrcooecÀÉÀCrÀôÀõôÊÉÉ'ssôÀi"" "

:.11YçgpE^-c4!ôgrrAcAo DE pEssoAL - Do lpo cuRso DE FoR

1' SECRETARIO

SV

Obs.;

Bes,o0 pRocuMDonÀ JuÀróiôÃ""""""'?.4'óiiJiô

Total Pedido

Unid Quant

5



CAMARA MUN]CIPAL DE CACERES
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
03.960.333/0001-50

NOTA DE EIT,IPENHO N' 296 DArA 19107t2021 PEo 00 No 40124121

Lrcrr^ÇÃo: INEXIGIBIL|DADE OOO3I21

NoMEr CAPACCITAR CONSULTORTA E TREINAMENTO EtRELt
ENDEREÇo: RUA PEDRO OL|VE|RA cUlt\,tARAES

31.825.556/000 Í 40 cóDrco: 20.10

CUIABA

0 Recursos não destinados à contrapar
1 Recursos do ExercÍcio Conente
00 Recursos Ordinários

1'10 Geral
000 Geral

No N4od.: 3 - Mod. Formatada: 3 - CURSO DE ,AGENTE 
DE

coNTRATAÇÃo - NovA LEt DE LtctÍAÇÃo - LEt N" úã3/2021 Liquido
4.495,00

Desconto
0,00

01

01 01 01

3.3.90.39.48

01 .031. í 001 .2004.0000

PODER LEGISLATIVO

CÂN4ARA I\,lUNICIPAL

SERVIÇO DE SELEÇÁO E TREINAMENTO
CAPACITAÇÂO DE SERVIDORES DA CAI\4ARA

EIúPENHADOAÍE A IIÂTÂ

VALOR A SER PAGO R$

quatro mil, quatrocentos e noventa e cinco rea

A DESPESA REFERENTE A ESÍEEI\4PENHO, FOIOEVIOAMENTE PROCESSAOA, ENCONTRANDO.SE EllORDEIV PARA PAGAMENTO

EÀ4PENHo AUToRrzAoo EM 1910712021 oRDEM DE PAGAMENTo. PAGUE.§E:



Secretaria Municipal de Fazenda

Ruâ Pedro Oliveira Guimarãês,86 - Bâú
CEP 78008-160 - Fonê: (65)9972-630j - Cuiabá - lüT

da Nota Fiscal

CEP: 78010-020 Fone:151 e 3-8500- PROCON IVUNtCtPAL-FONE:3641 -832S

q*
Claudio A

§»-o\'&oz't KecÃ,gt

''óiàNFS-e - Nota Fiscal de Serviços Eletrônica

CON,l CARGA DE 24 HORAS,

a4

2021, NO ESPAÇO CDL EtV CU

)OS BANCARIOS
DO BRASIL

0046-9

âruelino §dnaquk
DiÍctú Sêc. Aqu. Uc Con. ehtrimônu

https://cuiaba notaeietronrca. com.bríreelcuiaba/NotaDigitaI/NovoLayoutNovaNota.aspx? EF +48+sa+D1+44+81+ 1B+A8+DF+5c+sg+9 7 +6E+co+ ... 111



CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
CAMAM MUNICIPAL DE CACERES
03.960.333/000.1-50

NOTA DE L AU DAÇÃO Nq

L crrAçÁo: INEXIG|B|L|DADE OOOO2OI2I

NOME CAPACCITAR CONSULTORIA E TREINAi/IENTO EIRELI

ENOEREÇO RUA PEDRO OLIVEIRA GUII\,4ARAES

31.825.556/000'140 cóorcor 2O1B

CUIABA

0 R€cu6os nãod6siinados à contrapârlida
1 R6cursos do Exorctco Cor.€nte
00 Roc!ísos Ordinários

No Mod.t 3 - Mod. Formatada: 3 - CURSO DE ,AGENTE DE
CONIMIAÇÃO _ NOVA LEI DE LICITAÇÂO - LEI NO
143312021

Liquido
4.495,00

Desconto
0,00

01

01

3.3.90.3S.48

01.031.100í.2004.0000

CÂMARA MUNICIPAL

CÂI,,IARA MUNIcIPAL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DA CAMARA

LIQUIOADO ATÉ A DATA

VALOR A SER PAGO R$

DE§CONTOS

TA FISCAL : 000000000206

TOCOLO : 44

TOTAL OE DESCONTOS O,OO

LIQUTDAÇÁoAUroRtzADAEM 2OlO7l2O21

ffi
:á

xx
NorA DE Ltou»4Âo

296t1

F càA: 24 DArA 2010712021 PEDIDO NO 40124t21

DOCUMENÍO: vENclr,/ENro: 20l07/2021

pEScRrÇÀo Do tvATERtAL E/ou sERVIço

OR
SOMA 4.495,00

cóorGo cLAsstFlcAÇÃo DA oEspEsA EtltpENHAoA

vaLoR DEsrA -teurDAçÀo I snúoe.ro..r.oen

4.495,00 4.495,00 4.495,00 0,00

RESPONSAVÉL PELA L QU DACAO



CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
CAI\4ARA MUNICIPAL DE CACERES
03.960.333/000.1-50 Exetçlciot 2021

ORDEM DE PAGAMENTO Página 1

ORDEM DE PAGAMENTO 00521

DATA: 2A/07 /2021 VENCIO:20 / 07 / 2027
CTedoT..: CAPACCITAR CoNSULToRIA E TREINAMI cNP.]:
Endereço: RUA PEDRO OLIVEIRA GUIMARAES
Cidade..: CUIABA CEp:

Discriminação . . :

No Mod,: 3 - Mod. Eormatada: 3 - CURSO DE *AGENTE
DE rrcrrAÇÃo - rEl No L433/2027

PAcro:. 20 / 07 / 202t
31.825.556/0001-40 Cod: 2018

78008-160

DE CONTRATAÇÁO - NOVA IEI

Vafor 4.495,00
(quatro mi 1, quat rocentos****

Despesa Bruta:

noventa e c.inco reais) *

RR§ 4.49s,00

e

EMP,/SUB N. I,OCÀL FUNCIONÀL NÀTUREZÀ VÀLOR ÀNULÀÇÀo DESCONTO I, ÍQUI Do

296 I 1 0R 010101 01 .031.1001 .2oO4.0oOO 3.3.90.39.00 RR$ 4.495,00 RRS 0,00 RR$ 0,00 RR$ 4.495,00

RR§ 4.495,00Despesa Líquida:
ORDEM DE PAGAMENTO

PAGUE-SE / /

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso (s) :

Bânco I Conta I cheque Valor R§

RR§ 4.495,00

Despesa paga em 20/07 /, 21 Com

Recebi (emo o valor constante deste(s) Empênho(s)

Nome:

CNP,]/CPE:

recursos acima

Fiorilli SlC,Ltda. Soflware - (contasB - 8.2S.25.6365 - 14421)



20107 t2021 lN:ternet:riBan-king:::CAIXA

GTTXâ
Comprovante de transferência eletrônica disponível
Via Internet Banklng CAIXA

Tipo de TED:

Contà origemi

Tipo de contai

Tipo de pessoa!

Nomei

CPFlCNPJT

TED para têrceiros

0870,/ 006 / 00000056-6

01 - Conta Corrente

:unÍorcn

CAI{ARA IYUNIC DE CACERES

03.960.333/0001-50

Tipo dê conta:

destino:

Tipo de pessoal

Nome:

CPFlCNPJ:

Valor:

valor da tariíâ:

Finalidade!

Identificãção da operagâoi

Histórlco:

001 - BANCO DO EMSIL 0000000 - oooooooo

01 - Conta Corrente

0046 / 00000037769-4

JURiDICA

CAPACCITAR CONSULTORIA E TREINAMENTO EIR

31.825.ss6/0001-40

R$ 4.495,00

R$ 0,00

05 - Pagamento de Fornecedores

CURSO CAPACCITAR CONSULTO

CAPACITACAO DA NOVA LEI DÉ LICITACAO LEI N 14133 2021.

Data de débito:

Dâta / Hora da operaçãoi

20/07/2021

20/07/2021 13iO1152

Código da operação:
Chave de segurança:

00161314

U KF3BHOSTSTTAT2Y

DEBITO REALIZADO COM SUCESSO. A PREVISAO DO CREDITO NA CONTA DESTINO E DE 60 MINUTOS.

Operação realizada com sucesso conÍoTme as informações fornecidas pelo cliente,

Autorizo a CAIXA a debitar o valor da tarifa vigente de TED na data agendada.

sAc CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: OSOO 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA; 0800 726 0104

https //internetbankinq.caixa.gov.brSllBCiimpr nte ted terc.processa 1t1


